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Leis
LEI N° 5.416, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

(Autoria do Projeto: Deputado Chico Vigilante)

Dispõe sobra normas relativas aos
Conselhos da Administração e Fiscais de
empresas estatais do Distrito Federal.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL promulga,
nos termos do § 6° do art 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado peloGovernador do Distrito Federal e mantido pelaCâmara
Legislativado Distrito Federal:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art 1° EstaLei estabelecenormas relativas aos Conselhos de Administração

e Fiscais de empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e
controladas e demais empresas em que o Distrito Federal, direta ou Indiretamente,
detenha a maioria do capitai sodal com direito a voto, doravante denominadas
empresas estatais.

Art 2° As normas estabelecidas no art Io dizem respeito aos seguintes
aspectos:

1- requisitos para o exercício da funçãode conselheiro;
II - remuneração peloexercido da função de conselheiro;
m - deverese responsabilidades dos conselheiros;

IV - transparência nasdecisões proferidas pelos Conselhos;
V- participação dos empregados nos Conselhos.

CAPÍTULOn

DOS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO
Art 3° Sem prejufeo de outros requisitosestabelecidos em leie no estatuto

das entidades estatais, a Indicação de conselheiro deve recair em pessoa com
comprovada experiência técnica e profissional no ramo de atividade por ela
desempenhada ou com notórios conhecimentos Jurídicos, contábeis, econômicos,
financeirosou de administração públicae ainda:

I - portadora de graduaçãoem nfvel superior;

II - maiorde trinta e cincoanos de Idade;

m - comIdoneidade moral e reputaçãoilibada.

Art 4° Observa-se, quanto aosrequisitos e Impedimentos para a participação
nos Conselhos dequetrataestaLei, além dodisposto na legislação sobre conflitos de
Interesse noâmbito da administração pública, substdlariamente, o disposto na Lei
federal n° 6.404, de 15de dezembro de 1976, com suasalterações, bem como o
disposto no art. 365,§ 2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art 5° Emqualquer hipótese, quando a Indicação de Conselheiro couber ao
Distrito Federal, deve o nome ser submetido à prévia aprovaçãodo Governador do
Distrito Federal.

capítulo m

DA REMUNERAÇÃO PELO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO
u *£ jü AremuneraÇão mensal devida aos conselheiros não excede, em

nenhuma hipótese, a dez por cento da remuneração mensal média dos diretores das
respectivas entidades estatais.

Art7°Évedado aos conselheiros de que trata esta Lei:
I- participar, sob qualquer modalidade, dos lucros da entidade estatal;

v ^ , ?« receber remuneração mensal que exceda olimite estabelecido no art 19.
X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, ainda que decorrente da acumulação lícita dé
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cargos,funçõesou empregos públicos;

m - receber remuneração por mais de um Conselho, ainda que na condição
de suplente.

§ Io A remuneração mensal dos conselheirosé proporcional ao número de
reuniões de que tenha efetivamente participado, conforme registro em ata, em livro
próprio.

§ 2o A remuneração só é devida ao conselheiro suplente no mês em que
comparecera reuniões, conformeregistroem ata, em livropróprio.

CAPÍTULO IV

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONSELHEIRO

Art 8o O conselheiro responde civil,penal e administrativamente petos danos
resultantes de negligência ou omissão no cumprimentode seus deveres e de atos
praticadoscomculpaou dotoou comviolaçãoda leiou do estatuto da entidade estatal
de que participe.

Art 9o O conselheironão é responsável por atos Ilícitos de outros membros
ou dos diretores, salvo se com eles for conivente ou se concorrer para a prática do
ato.

Parágrafo único. Exime-se da responsabilidade o conselheiro dissidente que
façaconsignarsua divergência, Justificada, em ata de reuniãoou, não sendo possível,
dela dê ciência Imediata e por escrito à Assembléia Geral ou ao representante do
acionista majoritário da entidade estatal.

Art 10. Observa-se, quanto aos direitos, deveres e responsabilidades do
conselheirode que trata esta Leie quanto ao funcionamento do Conselho,o disposto
na Lei federaln° 6.404, de 1976,comsuas alterações, no que couber.

CAPÍTULOV

DATRANSPARÊNCIA NAS DECISÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO
Art 11. Asentidades estatais a que se refere esta Lei devem disponibilizar,

para consulta pública e em seussítios naInternet, asseguintes Informações relativas
aos conselheiros:

I - Identificação completae atualizada;

n - breve resumo de suas experiênciasprofissionais;

m - remunerações;

IV-datas de Inicio e Mm de seus mandatos.

Art 12. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte
legitima para solicitar Informações sobre remuneração mensal, comparedmento as
reuniões e valores efetivamente pagos aosmembros dosConselhos de Administração
e Fiscais, as quais são fornecidas em prazo nãosuperior a quinze diascontados da
data de sua solicitação.

Art 13. Aprestaçãoanualde contasdas entidadesestataisde que trata esta
Lei deveconter,alémde outrasInformações exigidas na legislação vigente:

I - demonstrativoda remuneraçãopaga aos conselheiros;

n - atas das reuniões realizadas durante o exercício;

m - avaliação Individual e coletiva do desempenho dosadministradores, a ser
realizada peloConselho Fiscal e publicada noórgãooficial de imprensa e noendereço
eletrônico da entidade estatal na Internet envolvendo, no mínimo:

a) relatório dosatosde gestão praticados, quanto à sua Ildtude e quanto à
eficáciada ação administrativa;

b)contribuição parao resultado doexercido;
c)contribuição paraa evolução dofaturamento e da participação da empresa

pública ou sociedade de economia mistano mercado em queatua.
Parágrafo únko. As Informações aquireferidas são prestadas, ressalvadas as

consideradas reservadas ou sigilosas, que possam comprometer os negócios e as
finalidades da entidade estatal.

Art 14. Natnvestidura da função, no término do mandato, na renúncia e no
afastamento, ficao conselheiro obrigado a apresentardeclaração de bens.

CAPÍTULO VI

DAPARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS DASESTATAIS NOSCONSELHOS DE
ADMINISTRAÇÃO

Art 15. Nos termos da Lei federal n° 12.353, de 28 de dezembro de 2010,
os estatutosdas entidades estataisde que trata esta Lei devem prevera participação
derepresentante dostrabalhadores nosseusConselhos deAdministração, assegurado
o direitodo DistritoFederalde eleger a maioria dos seus membros.

§ IoO representante dos trabalhadores é escolhido entre osempregados
ativos da entidade estatal peto voto direto dos seus pares em eleição organizada pela
entidade estatal em conjunto com asentidades sindicais que osrepresentam.

§ 2° O representante dos empregados está sujeito a todos os critérios e
exigências para ocargo deconselheiro deadministração previstos em lei e no estatuto
da respectiva entidade estatal.

§ 3oSem prejuízo da vedação aos administradores de Intervir emqualquer
operação social em que tiverem Interesse conflitante com o da administração da
entidade, oconselheiro deadministração representante dos empregados não participa
das discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais,
remuneração, benefícios e vantagens, inclusive sobre matérias de previdência
complementar e asslstenclals, hipóteses em que fica configurado o conflito de
Interesse.

Art 16. Na hipótese de os representantes do acionista majoritário deixarem
de totalizar a maioria dos membros do Conselho de Administração, em razão da
modificação dacomposição docoleglado parafins de cumprimento aodisposto nesta
Lei, fica autorizado o aumento suficiente do número de conselheiros paraassegurar o
direito do acionista controlador de eleger a maioria dos conselheiros.

Art 17. Para os finsdo disposto nesta Lei, fica autorizada a alteração do
número máximo de membrosdos Conselhosde Administração das empresas estatais
nesta referidas.

Art 19. O disposto neste Capítulo não se aplica às entidades estatais que
tenham númeroinferiora cinqüenta empregados permanentes.

CAPÍTULOvn

DASDISPOSIÇÕES FINAIS
Art 19. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos Conselhos ou

órgãos assemelhados dasautarquias e fundações públicas.
Art 20. O Poder Executivo disporá sobre a regulamentação necessária ao

cumprimento desta Lei.
Art 21. EstaLei entra em vigorna data de sua publicação.

Art 22. Revogam-se as disposições emcontrário.
Brasília, 3,7 de novembrode 2014

DEPI

LEI NO 5.418, DE 24 De NOVEMBRO De 2014
(Autoria do Projeto: Deputado Joe Valle)

Dispõe sobre a Política Distrital de
Resíduos Sólidos e dá outras
providências.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
promulga, nos termos do § 6° do art 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a
seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art 1° Esta Lei Institui a Política Distrital de Resíduos Sólidos, dispondo

sobre seus princípios, objetivos e Instrumentos, bem como sobre os procedimentos,
as normas e os critérios referentes à geração, ao acondidonamento, ao
armazenamento, à coleta, ao transporte, ao tratamento e à destinação final dos
resíduos sólidos no território do DistritoFederal, visando ao controle da poluiçãoe da
contaminação, bem como à mlnlmlzaçãode seus Impactos ambientais.

Parágrafo únko. As disposições desta Lei são aplicadas em consonância com
a Lei federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010 - Política Nacional de Resíduos
Sólidos.

Art 2o Para os efeitos desta Lei,entende-se pon

1 - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público
e os fabricantes, os importadores, os distribuidores ou os comerciantes, tendo em
vistaa Implantação da responsabilidade compartilhadapetodclo de vidado produto;

n - área contaminada: local onde há contaminação causada peladisposição,
regularou Irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos;

m - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela
disposição não sejam Identificáveis ou Indlvtduatlzáveis;

IV - ddo de vida do produto: série de etapas que envolvem o
desenvolvimentodo produto, a obtenção de matérias-primas e tnsumos, o processo
produtivo, o consumo e a disposição final;

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados
conformesua constituiçãoou composição;

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam
à sodedade Informações e participação nos processosde formulação, Implementação
e avaliaçãodas políticas públicasreladonadas aos resíduossólidos;

VII- destinação final amblentalmente adequada: destinação de resíduos que
Indui a reutilização, a reddagem, a compostagem, a recuperação e o
aproveitamento energético ou outras destlnações admitidas pelos órgãos
competentes, entre elas a disposição final, observadas as normas operadonais
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específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a
minimizar os Impactosambientaisadversos;

Vrn - disposição final amblentalmente adequada: distribuição ordenada de
rejeitos em aterros, observadas asnormas operadonais específicas demodo a evitar
danos ou riscos à saúde pública e à segurança ea minimizar osImpactos ambientais
adversos;

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas oujurídicas, de direito
público ou privado, que geram resíduos sólidos por melo desuas atividades, nelas
Indufdoo consumo;

X- gerendamento de resíduos sólidos: conjunto deações exerddas, direta
ou Indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento,
destinação final amblentalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final
amblentalmente adequada dos rejeitos, de acordo com o Plano Distrital de Gestão
Integrada deResíduos Sólidos oucom o plano degerendamento deresíduos sólidos,
exigidos na forma desta Lei;

XI - gestão Integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas paraa
busca desoluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões
política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle sodal e soba premissa
do desenvolvimento sustentável;

XH - logística reversa: Instrumento dedesenvolvimento econômico e sodal
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinado a
viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para
reaproveitamento, em seu ddo ou em outros ciclos produtivos, ou para outra
destinaçãofinal amblentalmenteadequada;

xm - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo
de bens e serviços de forma a atender às necessidades das atuais gerações e
permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambientai e o
atendimento das necessidades das gerações futuras;

XTV - reddagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que
envolve a alteração de suaspropriedades físicas, ftslco-qufrnlcas ou biológicas, com
vistas à sua transformação em Insumos ou em novos produtos, observadas as
condições e os padrõesestabelecidos pelosórgãoscompetentes;

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as
possibilidades de tratamento e recuperação porprocessos tecnológicos disponíveis e
economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição
final amblentalmente adequada;

XVI - resíduos sólidos: material, substânda, objeto ou bem descartados,
resultantes de atividades humanasem sodedade, a cuja destinação final se procede,
se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou
semlssóndo, bem como gases contidos em redplentes e líquidos cujas
particularidades tomem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em
corpos d'água ouqueexijam para Isso soluções técnica oueconomicamente inviáveis

em face da melhor tecnologiadisponível;

XVH - responsabilidade compartilhada pelo ddo de vida dos produtos:
conjunto de atribuições Individualizadas dos fabricantes, dos Importadores, dos
distribuidores, dos comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, encadeadas para
minimizar o volume de resíduos sólidose rejeitosgerados,bemcomopara reduzir os
Impactos causados à saúde humana e à qualidadeambientaidecorrentes do ddo de
vida dos produtos, nos termos desta Lei;

XVm - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem
sua transformação biológica, física ou fisico-qufmlca, observadas as condições e os
padrõesestabeleddos pelosórgãos competentes;

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos:
conjunto de atividades previstas no art 7oda Lei federal n° 11.445, de 5 de janeiro
de 2007.

capítulo n

DOS PRINCÍPIOS, DOS OBJETIVOS EDOS INSTRUMENTOS
Art 3° São príndpios da Política Distrital de ResíduosSólidos:

I - prevenção e precaução;

n - poluldor-pagadore protetor-recebedor;

m - visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as
variáveis ambiental, sodal,cultural, econômica, tecnológica e desaúdepública;

IV- desenvolvimento sustentável;

V - ecoefidânda, mediante a compatibillzação entre o fomedmento, a
preçoscompetitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades
humanas e tragam qualidade de vida e a redução do Impacto ambientai e do
consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capaddade de
sustentação estimada do planeta;

VI - cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor
empresarial e os demais segmentos da sodedade;

VH - responsabilidade compartilhada peloddo de vida dos produtos;

VIII - reconhedmento do resíduo sólido reutillzávei e reddável como um
bem econômico e de valor sodal, gerador de trabalho e renda e promotor de
ddadanla;

IX- respeitoàs dlversldades locaise regionais;

X- direito da sodedadeà Informação e ao controle sodal;
XI- razoabilldade e proporcionalidade;

XII - integração da Política Distrital de Resíduos Sólidos às políticas de
erradicação do trabalho Infantil e às políticas sodals;

xm - busca da garantia de qualidade de vida das populações atuais sem
comprometer a qualidade de vida das gerações futuras;

XTV - responsabilidade pós-consumo do produtor pelos produtos e petos
serviços ofertados por melo de apoio a programas de coleta seletiva e educação
ambiental.

Art 4° São objetivos da Política Distrital de ResíduosSólidos:

I - proteção da saúde públicae da qualidade ambiental;

O - não geração, redução, reutilização, reddagem e tratamento dos
resíduos sólidos, bemcomodisposição final amblentalmente adequadados rejeites;

m - estimulo à adoçãode padrõessustentáveis de produção e consumo de
bens e serviços;

IV- adoção, desenvolvimento e aprimoramentode tecnologiaslimpascomo
forma de minimizarImpactos ambientais;

V- redução do volumee da periculosldade dos resíduosperigosos;

VI- Incentivo à Indústriada reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de
matérias-primas e Insumos derivados de materiais reddávelse reddados;

VII- gestão integrada de resíduos sólidos;

vrn - articulação entre as diferentes esferas do poder público e o setor
empresarial, comvistas à cooperaçãotécnicae financeira para a gestão Integradade
resíduos sólidos;

IX- capacitação técnicacontinuada na área de resíduos sólidos;

X- regularidade,continuidade,fundonalldade e universalização da prestação
dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com
adoçãode mecanismos gerendals e econômicos que assegurem a recuperação dos
custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabiiidade
operadonal e financeira;

XI- prioridade,nas aquisiçõese nas contratações governamentais,para:

a) produtos reddados e reddávels;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões
de consumosodal e amblentalmentesustentáveis;

XII - Integração dos catadores de materiais reutilizávels e reddávels nas
ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ddo de vida dos
produtos;

xm - estímulo à Implementação da avaliação doddo de vida do produto;
XTV - Incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambientai e

empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e para o
reaproveitamento dos resíduos sólidos, Induídos a recuperação e o aproveitamento
energético;

XV - estimulo à rotulagem ambientai e ao consumo sustentável;
XVI - erradicação dos Ibcões, evitando o agravamento dos problemas

ambientaisgerados pelosresíduossólidos;

XVH - ampliaçãodo nívelde informaçõesexistentes de forma a Integrar ao
cotidianodos ddadàos a questão de resíduossólidose a busca de soluções para ela;

XVm - busca da autossustentablüdade econômica do serviço de limpeza
urbana, por meio da criação e da implantação de mecanismos de cobrança e
arrecadação compatíveis coma capaddadede pagamento da população;

XTX - fortaledmento de Instituições para a gestão sustentável dos resíduos
sólidoscoma promoção de programasde Incentivo à adoçãode selos verdes;

XX - compatibillzação entre o gerendamento de resíduos sólidos e de
recursos hídricos, o desenvolvimento regionale a proteção ambiental;

XXI - fomento ao consumo, pelos órgãos e agentes públicos, de produtos
constituídos total ou parcialmente de material reddado;

XXII - estimulo à celebração de convênios com entidades não
governamentais com vistas à viabilização de soluçõesconjuntas na área de resíduos
sólidos;

XXm - Incentivo à parceria entre o Distrito Federal e as entidades
particulares para a capacitação técnica e gerencialdos técnicosem limpeza urbana
do Governo do Distrito Federal;

XXTV - incentivo à parceria entre o Distrito Federal e a sodedade dvH para
Implantação de programa de educação ambiental, com enfoque específico para a
área de resíduos sólidos;

XXV - fomento à criação e à articulação de fóruns e fortaledmento das
Comissões de Defesa do MeloAmbiente - COMDEMAS para garantir a partidpação
da comunidadeno processode gestão Integrada dos resíduossólidos;

XXVI - Investimento em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias de
produção limpa que não agridam o meio ambiente;

XXVH - Incentivo a programas de habitação popular para retirar os
moradores de llxõese de Inserção sodal dos catadores e suas famílias;

XXVm - Incentivo a programas que priorizem o catador como agente de
limpeza e de coleta seletiva;

XXIX - Incentivo à prática de implantaçãode selos verdes por produtores em
seus produtos.

Art 5° São Instrumentos da Política Distrital de Resíduos Sólidos, entre
outros:

I - os planos de resíduos sólidos;

n - os Inventários e o sistemadedaratório anualde resíduossólidos;
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m - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas
reladonadas à Implementação da responsabilidade compartilhada peto ddo de vida
dos produtos;

IV - o Incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de
outras formasde assodação de catadores de materiais reutillzávels e recicláveis;

V- o monitoramentoe a fiscalização ambiental,sanitáriae agropecuária;

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado
para o desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e
tecnologias de gestão, reddagem, reutilização, tratamento de resíduose disposição
final amblentalmente adequada de rejeitos;

VII- a pesquisa dentíficae tecnológica;

vm - a educação ambiental;

IX- os Incentivos fiscais, financeiros e credltfdos;

X- o Fundo Único de Melo Ambiente do Distrito Federal - FUNAM;
XI- o Sistema Nadonalde Informaçõessobre a Gestãodos Resíduos Sólidos

-SINIR;

XII- o Sistema Nadonal de Informações em Saneamento Básico- SINISA;

Xm - os conselhos de melo ambiente do Distrito Federal e, no que couber,
os de saúde;

XTV - os órgãos coleglados destinados ao controle sodal dos serviços de
resíduos sólidos urbanos;

XV - o Cadastro Nadonalde Operadoresde Resíduos Perigosos;

XVI- os acordos setoriais;

XVII - no que couber,os instrumentosda Política Nadonalde Melo Ambiente
e da Políticade MeloAmbiente do Distrito Federal - Lein° 41, de 13 de setembro de
1989, entre eles:

a) os padrões de qualidade ambiental;

b) a avaliação de impactos ambientais;

c) o ilcendamento ambientai e a revisão de atividades efetiva ou
potendalmente poluldoras;

XVm- os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta;

XTX - o Incentivo à adoçãode consórcios ou de outras formasde cooperação
entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à
redução dos custos envolvidos;

XX - o planejamento regional Integrado do gerenciamento dos resíduos
sólidos;

XXI - os programasde incentivo à adoção de sistemasde gestão ambiental

pdas empresas;

XXII - a certificação ambiental de produtos e serviços;

XXm - as auditorias ambientais;

XXIV - o sistema de Informações sobre os resíduos sólidos no Distrito
Federal, os programas, as metase os relatórios ambientais paradivulgação pública;

XXV - a inserçãode percentualde consumode produtos constituídos totalou
parcialmente de material reddadoporórgãos e agentespúblicos;

XXVI - a Inserção de programas de reaproveitamento, reutilização e
reddagemem órgãos públicos.

CAPÍTULO m

DASDIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS
Art 6° Na gestão e no gerendamento de resíduos sólidos, deve ser

observada a seguinte ordem de prioridade:

I - não geração;

n - redução;

m- reutilização;

IV-reddagem;

V- tratamento dos resíduos sólidos;

VI- disposiçãofinal amblentalmenteadequada dos rejeitos.

Parágrafo únko. Podem ser utilizadas tecnologias visando à recuperação
energética dos resíduos sólidos urbanos, desde que haja comprovação sua
viabilidade técnica e ambiental e Implantação de programa de monitoramento de
emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão executor da Política Ambientai
Distrital.

Art 7o Incumbe ao Distrito Federal:

I - promover a gestão Integrada dos resíduos sólidos gerados no seu
território, sem prejuízo das competêndas de controle e fiscalização dos órgãos
federais e distritais competentes, bem como da responsabilidade do gerador pelo
gerendamentode resíduos, consoanteo estabeleddo nesta Lei;

n - promover a Integração da organização, do planejamento e da execução
das funções públicas de Interesse comum reladonadasa gestão dos resíduos sólidos
nas regiõesadministrativas;

m - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a
Ilcendamentoambientai peloórgão executor da Política Ambiental Distrital.

Art 8o As atividades geradoras de quaisquer tiposde resíduossólidosficam
obrigadasa se cadastrar junto ao órgão executor da Política Ambientai Distrital, para
fins de controle e Inventario dos resíduos sólidos gerados no território do Distrito
Federal.

Art 9° Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte
dasslflcação:

I - quanto à origem:

a) resíduos domidllares: os originários de atividades domésticas em
residências urbanas;

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrlção, da limpeza de
logradouros e viaspúblicas e de outrosserviços de limpeza urbana;

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas a e Ir,
d) resíduos de estabeledmentos comerciais e prestadores de serviços: os

gerados nessas atividades, excetuados os referidos nasalíneas b,e, g, hef,
e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas

atividades,excetuados os referidosna alínea ç

f) resíduos Industriais: os gerados nosprocessos produtivos e nasInstalações
Industriais;

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde,
conforme definido em regulamento ou em normas estebeleddas pelos órgãos do
Sistema Nadonal de Melo Ambiente - SISNAMA e do Sistema Nadonal de Vtgilânda
Sanitária-SNVS;

h) resíduos da construção civil: os gerados em construções, reformas,
reparos e demolições de obras da construção clvtl, Incluídos os resultantes da
preparaçãoe da escavaçãode terrenos para obras civis;

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e
silvtculturals, induídosos reladonadosa Insumos utilizados nessas atividades;

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos,
terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagensde fronteira;

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou
benefidamento de minérios;

n - quanto à periculosldade:

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de
innamabllldade, corrostvidade, reativtdade, toxlddade, patogeniddade,
cardnogeniddade, teratogenlddade e mutagenlddade, apresentamsignificativo risco
à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordocomlei, regulamento ou norma
técnica;

b) resíduos nãoperigosos: aqueles nãoenquadrados naalínea a.
Parágrafo únko. Respeitado o disposto no art 15, os resíduos referidos no

caput, I, d, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua
natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domidllares pelo
poderpúblico distrital.

Art 10. Ficam sujeitasa prévio Ilcendamento ambiental peloórgãoexecutor

da Política Ambientei Distrital, sem prejuízo de outras autorizações legalmente

I - as obras de unidadesde trartsferânda,tratamentoe disposição final de
resíduos sólidos de origem doméstica, pública e industrial;

n - as atividades e as obrasde coleta,transporte, tratamento e disposição,
final de resíduos sólidos originados emestabeledmentos de serviços de saúde e em
aeroportos.

§ 1° Para as atividades geradoras, os pedidos de licenciamento ambiental
devem Indulr a apresentação do plano de gerendamento de resíduos sólidos, sem
prejuízo da extgênda de Instrumentos de avaliação e controle.

§ 2° Os resíduos sólidos gerados no Distrito Federal somente têm
autorização de transporte para outros estados da Federação após autorização ou
declaração expressa de concordãnda emitida pela autoridade ambiental competente
do estado receptor dos resíduos.

§ 3«Osresíduos sólidos gerados em outros estados da Federação somente
são aceitos no Distrito Federal desdeque previamente aprovados pelo Conselho de
Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM, ouvido o órgão executor da Política
Ambientai Distrital.

Art 11. Incumbe ao Distrito Federal fornecer ao órgão federal responsável
pela coordenação do SINIR todas as informações necessárias sobre os resíduos sob
sua esfera de competênda, na forma e na periodiddade estebeleddas em
regulamento federal.

CAPÍTULOIV

DOSPLANOS DERESÍDUOSSÓLIDOS

Art 12. São planosde resíduossólidos:

I - o Plano Distrital de Resíduos Sólidos;

II - os PlanosRegionais de ResíduosSólidos;

m - o Plano Distrital de GestãoIntegradade Resíduos Sólidos;
IV - os Planos de Gerendamento de Resíduos Sólidos.

Parágrafo único. Éassegurada ampla publlddade ao conteúdo dos planos de
resíduos sólidos, bem como controle sodal em sua formulação, Implementação e
operadonallzação, observado o disposto na Lei federal n° 10.650, de 16de abril de
2003,e no art 47 da Lei federaln° 11.445,de 2007.

Art 13. O Distrito Federal deve elaborar o Plano Distrital de Resíduos
Sólidos, com vigência por prazo indeterminado, abrangênda emtodo o território do
Distrito Federal, horizonte deatuação de20anos, revisão a cada 4 anos e oseguinte
conteúdo mínimo:

I - diagnóstico, Incluída a Identificação dosprindpals fluxos de resíduos no
Distrito Federal e seus Impactos sodoeconômlcos e ambientais;
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n - proposiçãode cenários;

m - metas de redução, reutilização, reddagem, entre outras, com vistas a
reduzir a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final
amblentalmente adequada;

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas
unidades de disposição final de resíduossólidos;

V- metas para a eliminação e a recuperaçãode llxões,assodadas à Indusão
sodal e à emandpação econômica de catadores de materiais reutllizávels e
reddávels;

VI- programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;

VII - normas e condidonantes técnicas para o acesso a recursos do Distrito
Federal, para a obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados,
direta ou Indiretamente, por entidade distrital, quando destinados às ações e aos
programas de Interesseparaos resíduos sólidos;

vm - medidas para Incentivar e viabilizar a gestão consordada ou
compartilhada dos resíduossólidos;

FX - diretrizes para o planejamento e para as demais atividades de gestão de
resíduossólidosde regiões administrativas;

X- normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber,
de resíduos, respeitadas as disposiçõesestebeleddas em âmbito nadonal e distrital;

XI - previsão, em conformidade com os demais Instrumentos de
planejamento territorial, especialmente o Plano Diretorde Ordenamento Territorial-
PDOT e o Zbneamento EcoÜgico-Econômico - ZEE, de:

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de
resíduossólidosou de disposiçãofinalde rejeitos;

b) áreas degradadas em razão de disposiçãoInadequadade resíduossólidos
ou rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental;

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização de sua
Implementação e operadonalização, assegurado o controle sodal.

§ Io o DistritoFederal pode elaborar Planos Regionaisde ResíduosSólidos,
com a partidpação obrigatóriado poder público e da sodedade civil organizadadas
regiões administrativas envolvidas.

§ 2o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o
plano regional de resíduos sólidos deve atender ao previsto no Plano Distrital de
Resíduos Sólidos e estabelecer soluções Integradas para a coleta seletiva, a
recuperação, a reddagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos
urbanos e, consideradas as peculiaridadesregionais, dos outros tipos de resíduos.

Art 14. O Distrito Federal deve elaborar o Plano Distrital de Gestão
Integradade Resíduos Sólidos, como seguinteconteúdomínimo:

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo
território,contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas
de destinação e disposição final adotadas;

II - Identificaçãode áreas favoráveis para disposição final amblentalmente
adequada de rejeitos, observados o PDOTe o ZEE,se houver;

m - identificação das possibilidades de implantação de soluções
consordadas ou compartilhadas com munldptos da Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE, considerando, nos critérios
de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de
prevençãodos riscos ambientais;

IV- Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de
gerendamento específico, nos termos do art 15, ou a sistema de logística reversa,
na forma do art 26, observadas as disposições desta Leie de seu regulamento, bem
comoas normasestabelecidaspelosórgãos do SISNAMA e do SNVS;

V- procedimentos operacionais e especificações mínimasa serem adotados
nos serviços públicosde limpezaurbana e de manejo de resíduos sólidos, Induída a
disposição final amblentalmente adequada dos rejeitos e observada a Leifederal n°
11.445, de 2007;

VI - indicadores de desempenho operadonal e ambientai dos serviços
públicosde limpezaurbana e de manejo de resíduos sólidos;

VH- regras para o transporte e para as outras etapas do gerendamento de
resíduos sólidos de que trata o art 15, observadas as normas estebeleddas pelos
órgãos do SISNAMA e do SNVS e as demais disposições pertinentes da legislação
federal e distrital;

vm - definiçãodas responsabilidades quanto à sua Implementação e à sua
operadonalização, Incluídas as etapas do planode gerendamento de resíduossólidos
a que se refere o art 15, a cargo do poder público;

K - programas e ações de capadtação técnica voltados para sua
Implementação e operadonalização;

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não
geração, a redução, a reutilização e a reddagem de resíduossólidos;

XI - programas e ações para a participação dos grupos Interessados, em
espedal das cooperativas ou outras formas de assodação de catadores de materiais
reutiUzáveis e reddávels formadas porpessoas físicas de baixarenda,se houver;

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda,
mediantea valorização dos resíduossólidos;

Xm - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bemcomo a forma de cobrança
desses serviços, observada a Leifederal n° 11.445, de 2007;

XTV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reddagem, entre

outras, com vistas a reduzir a quantidade derejeitos encaminhados para disposição
final amblentalmente adequada;

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público
local nacoleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto noart. 26,e de
outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ddo de vida dos
produtos;

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização da
implementação e da operadonalização dos Planos de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos deque trate oart 15e dos sistemas delogística reversa previstos noart 26;

XvH - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, Indulndo programa
de monitoramento;

XVm - identificação dos passivos ambientais reladonados aos resíduos
sólidos, Indulndo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;

XIX - periodiddade desua revisão, observado prioritariamente o período de
vigênda do PlanoPlurianual.

§ lo o Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos pode estar
Inserido noplano desaneamento básico previsto noart 19daLei federal n°11.445,
de 2007, respeitado o conteúdo mínimo previsto nosIncisos doseu caput

§ 20 Aexistência dePlano Distrital deGestão Integrada de Resíduos Sólidos
não exime o Distrito Federal do Ilcendamento ambiental de aterros sanitários e de
outras Infraestruturas e instalações operadonals Integrantes do serviço público de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sóildos pelo órgão executor da Política
Ambientei Distrital.

§ 3o Além dodisposto nos Incisos de I a XIX do caputdeste artigo, o Plano
Distrital deGestão Integrada deResíduos Sólidos deve contemplar ações específicas
a serem desenvolvidas noâmbito dosórgãos da administração pública, com vistas à
utilização radonal dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de
desperdício e à minlmização dageração deresíduos sólidos.

§ 4° Na definição de responsabilidades na forma do Indso vm do caput
deste artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e demanejo de
resíduos sólidos a realização de etapas do gerendamento dos resíduos a que se
refere o art 15 em desacordo com a respectiva licença ambientaiou com normas
estabelecidas pelosórgãosdo SISNAMA e, se couber, do SNVS.

§ 50 Oconteúdo do Plano Distrital deGestão Integrada de Resíduos Sólidos
deveserdisponibilizado parao SINIR, naforma doregulamento.

§ 6o A Inexlstênda do Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos não Impede a Instalação ou a operação de empreendimentos ouatividades
devidamentellcendadospetosórgãos competentes.

§ 7o Nos termos do regulamento, o Distrito Federal, aooptar por soluções
consordadas Intermunidpals para a gestãodos resíduos sólidos, assegurado que o
plano interdistrttal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos de I a XIX do

caputdeste artigo, pode ser dispensado da elaboração de Plano Distrital de Gestão
Integradade Resíduos Sólidos.

Art 15. Estilo sujeitos à elaboração de Piano de Gerendamento de Resíduos

I - os geradores de resíduos sólidos previstos noart 9o, I, e, f,ge k
n - os estabeledmentos comerciaise de prestação de serviços que gerem:

a) resíduosperigosos;
b) resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua

natureza, composição ouvolume, não sejam equiparados aos resíduos domidllares
pelo poder público distrital;

m - as empresas de construção civil, nos termos de regulamento ou de
normasestebeleddas pelosórgãos do SISNAMA;

IV - os responsáveis pelos terminais e pelas outras Instalações referidas no
art 9°,I,J, e, nos termos de regulamento oude normas estebeleddas pelos órgãos
do SISNAMA e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;

V- os responsáveis poratividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão
competente doSISNAMA, doSNVS oudo Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA.

Art 16. O Plano de Gerendamento de Resíduos Sólidos tem o seguinte
conteúdo mínimo:

I - descrição doempreendimento ou atividade;
II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a

origem, o volume e a caracterização dosresíduos, Incluindo os passivos ambienteis a
eles reladonados;

m - explldtação dos responsáveis por cada etapa do gerendamento de
resíduos sólidos, observadas as normas estebeleddas pelos órgãos do SISNAMA, do
SNVS e doSUASA e, se houver, pelo Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos;

IV - definição dos procedimentos operadonals relativos às etapas do
gerendamento de resíduos sólidos sobresponsabilidade do gerador, observadas as
normas estebeleddas petos órgãosdo SISNAMA, do SNVS e do SUASA e, se houver,
pelo Plano Distrital deGestão Integrada de Resíduos Sólidos;

V- Identificação das soluções consordadasou compartilhadas com outros
geradores;

VI - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de
gerendamento Incorretoou addentes;

VII - metas e procedimentos relacionados à minlmização da geração de
resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA,
do SNVS e do SUASA, à reutilização e à reciclagem;

Sólidos:
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vm - ações relativas à responsabilidadecompartilhada pelo ddo de vidados
produtos, se couber;

IX- medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos

X- periodiddade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência
da respectiva licença de operaçãoa cargodos órgãosdo SISNAMA.

Parágrafo únko. São estabeleddos em regulamento:

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do Planode Gerendamento de
Resíduos Sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de
associação de catadoresde materiais reutillzávels e reddávels;

n - critérios e procedimentossimplificados para apresentação dos Planos de
Gerendamento de Resíduos Sólidos para mtauempresas e empresas de pequeno
porte, assim consideradas as definidas no art 3o, I e n, da Lei Complementar
federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as atividades por elas
desenvolvidas não gerem resíduosperigosos.

Art 17. Para a elaboração, a Implementação, a operadonalização e o
monitoramento de todas as etapas do Plano de Gerenciamento de ResíduosSólidos,
Induído o controle da disposição final amblentalmente adequada dos rejeitos, deve
ser designadoresponsáveltécnicodevidamente habilitado.

Art 18. Os responsáveis pelo Planode Gerendamentode Resíduos Sólidos
devem manter atualizadas e disponíveis ao órgão distrital competente, ao órgão
executor da Política Ambiental Distrital e a outras autoridades, Informações
completas sobre a Implementação e a operadonalização do plano sob sua

§ Io Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras
exigências cabíveis por parte das autoridades, deve ser implementado sistema
dedaratórto com periodiddade, no mínimo,anual, na forma do regulamento.

§ 2o As Informações referidas no caputdevem ser repassadas pelos órgãos
públicos ao SINIR, na formado regulamento.

Art 19. O Plano de Gerendamento de Resíduos Sólidosé parte Integrante
do processode Ilcendamentoambientaido empreendimentoou atividade.

Parágrafo únko. Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a
Ilcendamento ambiental, a aprovação do Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidoscabe à autoridade distritalcompetente.

CAPÍTULOV

DAS RESPONSABILIDADESDOSGERADORESE DOPODERPÚBLICO

Art 20. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são
responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da
Política Distrital de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações
estebeleddas nesta Leie em seu regulamento.

Art 21. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
resíduossólidos é responsável pela organização e pela prestação direta ou Indireta
desses serviços, observados o respectivo Plano Distrital de Gestão Integrada de
ResíduosSólidos, a Lei federal n° 11.445, de 2007, e as disposições deste Leie do
seu regulamento.

Art 22. Aspessoasfísicas ou jurídicas referidas no art 15 são responsáveis
pelaImplementação e pelaoperadonalização Integral do Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidosaprovado peloórgão competente na formado art 19.

§ Io A contratação de serviços de colete, armazenamento, transporte,
transbordo, tratamento, destinação final de resíduos sólidosou disposiçãofinal de
rejeitos não Isenta as pessoas físicas ou Jurídicas referidas no art 15 da
responsabilidade por danos que venham a ser provocados pelo gerendamento
Inadequado dos respectivosresíduosou rejeitos.

§ 2o Nos casos abrangidos pelo art 15, as etapas sob responsabilidadedo
gerador que sejam realizadas pelo poder público são devidamente remuneradas
pelas pessoasfísicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no art 14, §
4°.

Art 23. O gerador de resíduos sólidos domidllares tem cessada sua
responsabilidade pelos resíduos com a dlsponibillzação adequada para a coleta ou,
nos casos abrangidospelo art 26, com a devolução.

Art 24. Cabe ao poder público atuar, subsldlarlamente, com vistas a
minimizarou cessar o dano, logo que tome conhedmento de evento lesivo ao melo
ambienteou à saúde pública reladonado ao gerendamento de resíduossólidos.

Parágrafo únko.Os responsáveispelo dano devem ressarcir Integralmenteo
poder público pelos gastos decorrentes das ações empreendidasna forma do caput

CAPÍTULOVI

DA RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA

Art 25. ÉInstituída a responsabilidade compartilhada pelo ddo de vida dos
produtos, a ser implementada de forma Individualizada e encadeada, abrangendo os
fabricantes, os Importadores, os distribuidores, os comerciantes, os consumidores e
o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos,
consoante as atribuições e os procedimentos previstos na Política Nadonal de
Resíduos Sólidos.

Parágrafo únko. A responsabilidade compartilhada pelo ddo de vida dos
produtos tem por objetivo:

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sodais, bem
como entre os processos de gestão empresarial e mercadológica e os de gestão
ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis;

n - promovero aproveitamentode resíduos sólidos, dlredonando-os para a
sua cadeia produtiva ou para outras cadelas produtivas;

m - reduzira geração de resíduos sólidos, o desperdído de materiais, a
poluição e os danos ambienteis;

IV - Incentivar a utilização de Insumos de menor agressividade ao melo
ambiente e de maior sustentebilidade;

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de
produtosderivados de materiais reddados e reddávels;

VI - propldar que as atividades produtivas alcancem efldênda e
sustentebilidade;

VTI - Incentivaras boas práticas de responsabilidadesodoamblentel.

Art 26. São obrigados a estruturar e Implementar sistemas de logística
reversa, mediante retorno dos produtos, após o uso pelo consumidor, de forma
Independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos
sólidos, os fabricantes, os Importadores, os distribuidorese os comerciantes de:

I - agrotóxlcos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos
cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de
gerendamento de resíduos perigosos previstes em lei ou regulamento, em normas
estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA ou em normas
técnicas;

n - pilhas e baterias;

m - pneus;

IV- óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V- lâmpadasfluorescentes,de vapor de sódio e mercúrioe de luzmista;

VI - produtos eletroeletrônlcos e seus componentes.

§ Io Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos
de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas
previstos no caput são estendidos a produtos comercializados em embalagens
plásticas, metálicasou de vidroe aos demais produtos e embalagens, considerados,
prioritariamente, o grau e a extensão do Impacto à saúde pública e ao melo
ambiente dos resíduos gerados.

§ 2o A definição dos produtos e das embalagens a que se refere o § 1°
considera a viabilidade técnicae econômicada logística reversa, bem como o grau e
a extensão do Impacto à saúde pública e ao meloambientedos resíduosgerados.

§ 3o Sem prejuízo de exigênciasespecíficas fixadas em lei ou regulamento,
em normas estebeleddas pelos órgãos do SISNAMA e do SNVS ou em acordos
setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor
empresarial, cabe aos fabricantes, aos Importadores, aos distribuidores e aos
comerciantes dos produtos a que se referem os Incisos II, m, V e VI ou dos
produtos e das embalagens a que se referem os Incisos I e IV do caput q o § Io
tomar todas as medidas necessárias para assegurar a Implementação e a
operadonalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o

estabelecidoneste artigo, podendo, entre outras medidas:

I - Implantarprocedimentosde comprade produtosou embalagens usados;

n - disponibilizar postosde entrega de resíduos reutillzávels e reddávels;
m - atuar em parceriacom cooperativasou outras formas de assodação de

catadores de materiaisreutillzávels e reddávels, nos casos de que trata o § Io.

§ 4° Os consumidores devemefetuar a devolução, após o uso, dos produtos
e das embalagens a que se referem os Indsos de I a VI do caput e de outros
produtos ou embalagens objetos de logística reversa, na forma do § Io, aos
comerciantes ou aos distribuidores.

§ 5o Os comerciantes e os distribuidores devem efetuar a devolução aos
fabricantes ou aos importadores dos produtos e das embalagens reunidos ou
devolvidos na forma dos §§ 3o e 4°.

§ 6° Os fabricantese os Importadoresdevem dar destinação amblentalmente
adequada aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos e encaminhar o
rejeito para disposição final amblentalmenteadequada, na forma estabelecidapelo
órgão executor da Política Ambiental Distrital e, se houver, pelo Plano Distrital de
Gestão Integrada de ResíduosSólidos.

§ 7o Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos,por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor
empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, dos
importadores, dos distribuidores e dos comerciantes nossistemasde logística reversa
dos produtos e das embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder
públicodevem ser devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre
as partes.

§ 8o Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de
logística reversa devem manter atualizadas e disponíveis ao órgão distrital
competente e a outras autoridades Informações completes sobre a realização das
ações sob sua responsabilidade.

§ 9o A implantaçãode sistemas de logísticareversa deve observar os demais
procedimentosprevistosna Política Nadonal de ResíduosSólidos.

Art 27. Sempre que estabelecido sistema de colete seletiva peto Plano
Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e na aplicação do art 26, os
consumidores são obrigados a:

I - acondldonar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos

n - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutillzávels e
reddávels para coleta ou devolução.

Parágrafo únko. O poder público distrital pode instituir Incentivos
econômicos aos consumidoresque participamdo sistema de colete seletiva referido
no caput, na forma de lei.
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Art 28. Noâmbito da responsabilidade compartilhada peloddo de vidados
produtos, observado, se houver, o Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, cabeao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos:

I - adotarprocedimentos parareaproveitar os resíduos sólidos reutillzávels e
reddávels oriundos dosserviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos;

n - estabelecer sistema de coleta seletiva;

m - articularcom os agentes econômicos e sodafs medidaspara viabilizar o
retomo ao ddo produtivo dos resíduos sólidos reutillzávels e reddávelsoriundos dos
serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de
compromisso na forma do art 26,§ 7°, mediante a devida remuneração pelo setor
empresarial;

V- implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e
articular com os agentes econômicos e sodals formas de utilização do composto
produzido;

VI - dar disposição final amblentalmente adequada aos resíduos e aos
rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos.

§ Io Parao cumprimento do disposto nos Indsosde I a IVdo caput, o titular
dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos deve
priorizar a organização e o funcionamento de cooperativas oude outras formas de
assodação de catadores de materiais reutillzávels e reddávels formadas porpessoas
físicas de baixa renda, bem comosua contratação.

§ 2o A lldteção para a contratação previste no § Io é dispensável, nos
termosdo art 24, XXVII, da Lei federal n° 8.666, de 21 de Junhode 1993.

capítulo vn

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS

Art 29. A Instalação e o fundonamento de empreendimento ou atividade
que gere ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou
licenciados pelasautoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo,
capaddade técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados
necessários ao gerendamentodesses resíduos.

Art 30. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em
qualquer fase do seu gerendamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro
Nadonal de Operadores de Resíduos Perigosos, observadas as exlgêndas previstas
na Política Nadonal de Resíduos Sólidos.

Art 31. As pessoasjurídicas referidas no art 30 são obrigadas a elaborar
Planode Gerenciamento de Resíduos Perigosose submetê-lo ao órgão competente

do SISNAMA e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecidono
art 16e as demais exlgêndas previstasem regulamentoou em normastécnicas.

§ lo o piano de Gerendamento de Resíduos Perigosos a que se refere o
caput pode estar Inserido no Plano de Gerendamento de Resíduos Sólidos a que se
refere o art 15.

§ 2oCabe às pessoas jurídicasreferidas no art 30:

I - manter registro atualizado e fadimente acessível de todos os
procedimentos relacionados à implementação e à operadonalização do plano
previsto no caput;

II - Informaranualmente ao órgão executor da Política Ambientei Distrital e,
se couber,ao SNVS, a quantidade, a natureza e a destinação temporáriaou final dos
resíduos sob sua responsabilidade;

m - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos
resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerendamento;

IV - Informar Imediatamente aos órgãos competentes a ocorrênda de
addentes ou outros sinistros reladonados aos resíduos perigosos.

§ 3o Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do SISNAMA e do
SNVS, é assegurado acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos
relacionados à Implementação e à operadonalizaçãodo Planode Gerendamento de
ResíduosPerigosos.

§ 4° Nocaso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do SISNAMA e
do SNVS, as Informações sobre o conteúdo, a Implementação e a operadonalização
do plano previsto no caputsão repassadas ao poder público distrital, na forma do
regulamento.

Art 32. No Ilcendamento ambiental de empreendimentos ou atividades que
operemcom resíduos perigosos,o órgão executorda Política Ambiental Distrital pode
exigira contratação de seguro de responsabilidadedvil por danos causados ao meto
ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites
máximosde contratação fixados em regulamento.

Parágrafo únko. 0 disposto no caputdeve consideraro porte da empresa,
conforme regulamento.

Art 33. Os resíduos sólidos provenientes de aeroportos e terminais
rodoviários e ferroviários devem atender às normas aplicáveis da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e às condições estabelecidas pelo órgão
fbrmutador das políticas ambientais distritais, respeitadas as demais normas legais
vigentes.

Art 34. Os resíduos sólidosprovenientes de serviços de saúde portadores
de agentes patogênicosdevem ser adequadamente acondidonados, conduzidos em
transporte espedal e ter tratamento e destinação final adequados, atendendo às
normas aplicáveis da Assodação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e às
condições estebeleddas pelo órgão formulador das políticas ambienteis distritais,

respeitadas as demais normas legais vigentes.

CAPÍTULO vm

DOS INCENTIVOS

Art 35.0 poder público distritalpode Instituir medidasIndutoras e linhasde
flnandamento para atender, prioritariamente, às inldativasde:

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo
produtivo;

n - desenvolvimento de produtoscom menores Impactos à saúde humana e
à qualidade ambiental em seu ddo de vida;

m - Implantação de Infraestrutura física e aquisiçãode equipamentos para
cooperativas ououtrasformas de assodação de catadores de materiais reutillzávels e
reddávels formadas por pessoas físicasde baba renda;

IV- desenvolvimento de projetosde gestão dos resíduos sólidos de caráter
Inter-reglonal,nos termos do art 7°, O;

V- estruturaçãode sistemasde coleteseletivae de logística reversa;

VI- descontamlnação de áreas contaminadas, Indulndoas áreas órfãs;

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas
aplicáveis aos resíduos sólidos;

vm - desenvolvimento de sistemas de gestão ambientei e empresarial
voltados para a melhoria dos processos produtivos e para o reaproveitamento dos
resíduos.

Art 36. O Distrito Federal, no âmbito de sua competênda, pode instituir
normas com o objetivo de conceder Incentivos fiscais, financeiros ou creditfclos,
respeitadas as limitaçõesda LeiComplementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000
- Leide Responsabilidade Fiscal,a:

I - Indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à
reddagem de resíduos sólidos;

n - projetos reladonadosà responsabilidade peloddo de vidados produtos,
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de assodação de
catadores de materiais reutillzávels e reddávels formadas por pessoas físicas de
babo renda;

m - empresas dedicadas à limpeza urbana e às atividades a ela
reladonadas.

CAPÍTULO IX

DAS PROIBIÇÕES EDASPUNIÇÕES
Art 37. O acondldonamento, a colete, o transporte, o tratamento e a

disposição final dos resíduos sólidos se processam em condições que não tragam
malefícios ou Inconvenientes à saúde, ao bem-estar público e ao melo ambiente,

sendo expressamente proibido:

I - lançamentoe disposiçãoa céu aberto;

II - queimaao ar livreou em Instalações,caldeirasou fomos não licenciados
para essa finalidade;

m - lançamento ou disposição em manandals e em suas áreas de
drenagem, cursos d'água, lagoas, áreas de várzea, terrenos baldios, cavidades
subterrâneas, poços e cadmbas, mesmo queabandonadas, emáreasde preservação
permanente e em áreas sujeitas à Inundação com períodos de recorrência maiores
que 100 anos;

IV - lançamento em sistemas de drenagem de águas pluviais, esgoto,
eletriddade e telefone, bemcomoem bueirose assemelhados;

V- Infiltração nosolo, semprojeto aprovado peto órgão executor da política
distrital de melo ambiente;

VI - disposição de resíduos sólidos em locais não adequados, em áreas
urbanas ou rurais;

VII- armazenamento em edificação Inadequada.

§ 1° Em situações excepdonals de emergência, o órgão executor da política
distrital de melo ambiente pode autorizara queima de resíduosao ar livreou outra
formade tratamento que utilize tecnologiaalternativa.

§ 2o A acumulação temporária de resíduos sólidos de qualquer natureza
somente é tolerada mediante autorização do órgão executor da política distrital de
meto ambiente.

§ 3° Para os fins previstos no§ 2o,entende-se poracumulação temporária a
manutenção e o controle de estoque de resíduos gerados, até sua destinação final,
emconformidade com as normas técnicas específicas definidas pelo órgão executor
da políticadistrital de melo ambiente.

Art 38. São proibidas, nasáreas de disposição final de resíduos ourejeitos,
as seguintes atividades:

I - utilização dosrejeitos dispostos como alimentação;
O- cateção, observado o disposto no art 13,V;
III - criaçãode animaisdomésticos;

IV - fixação de habitações temporárias oupermanentes;
V- outrasatividades vedadaspelopoderpúblico.

Art 39. Constitui Infração, para efeito deste Lei, toda ação ouomissão que
Importe a Jnobservânda de preceitos nela estebeleddos e a desobedlênda a
determinações dos regulamentos ou das normasdeladecorrentes.

Art 40. Sem prejuízo de sanções dvise penais, as atividades geradoras,
transportadoras e executoras de acondldonamento, tratamento ou disposição final
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de resíduos sólidos que Infrinjam o disposto neste Lei ficam sujeitas às seguintes
penalidades administrativas aplicadas pelo órgão executor da Política Ambientai
Distrital:

I - multa simplesou diária,correspondente,no mínimo, a R$5.000,00 e, no
máximo, a R$5.000.000,00, agravada no caso de reinddênda específica;

n - perda ou restrição de Incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo
PoderPúblico;

m - perda ou suspensão de partidpação em linhas de financiamento em
estabeledmento oficialde crédito;

IV- suspensão da atividade;

V - embargo de obras;

VI- cassação de licença ambiental.

Parágrafo únko. Os valores das multasprevistos no inciso I são reajustados
anualmente com base noíndice Geral de Preços doMercado - IGP-M, medido pela
Fundação Getúllo Vargas,ou em outro índiceque venha a substituí-lo.

CAPÍTULO X

DAEDUCAÇÃO AMBIENTAL
Art 41. Para os efeitos desta Lei, educação ambientei deve ser entendida

na forma prevista na Lei federal n° 9.795, de 27 de abril de 1999.

Art 42. As políticas de ensino reladonadas à educação formal e não formal
devem tratar da temática dos resíduos sólidos nos programas curriculares e nos
cursosnos diversos níveis de ensino, por melo de transdisdpllnaridade, bem como
nos demaisníveisde ensino público e privado.

Art 43. Os programas de educaçãonão formal devem prevera capadtação
contínua de catadores de materiaisreutillzáveis e reddávels, além da sodedade civil
como um todo.

Art 44. A formação continuada de professores de todas as áreas deve
contemplara temática dos resíduossólidos.

Art 45. Ascampanhas de educaçãoambientai voltadas paraa sensibilização
da sodedade sobre a questão dos resíduos sólidos devem utilizar-se dos mais
variados meios,tais comorádioe televisão, meiosde transporte público, Instituições
públicas, porta em portacom uso materiais explicativos, podendo valer-se, Inclusive,
de palestras e ações culturais.

Art 46. As campanhas educativas reladonadas à temática dos resíduos
sólidos devem ser elaboradasem conjuntocom o órgão executorda Política Distrital
de Educação Ambiental e do órgão responsável pela limpeza urbana.

Art 47. O Distrito Federal deve Incentivar estudos, projetos e programas
que enfoquem problemas sanitários, sodoeconômlcos e ambienteis, estimular e
desenvolver, direta e indiretamente, pesquisasdentfficas fundamenteis e aplicadas

com o objetivo de identificar e estudar problemas ambienteis e desenvolver
produtos, processos, modelos e sistemas de significativo Interesse ambiental,
econômico e sodal.

CAPÍTULOXI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 48. As ações de fiscalização visando ao cumprimento das disposições
deste Lei, do seu regulamento e das demais normas destes decorrentes são de
responsabilidade do órgão executor da Política Ambientai Distrital, no limite de suas
atribuições, da Vlgílânda Sanitária e da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
respeitadas suas espedflddades e competências.

Art 49. Esta Leientra em vigorna data de sua publicação.

Art 50. Revogam-se as disposições em contrárioe a Lei n° 3.232, de 3 de
dezembro de 2003.

Brasília, ir rembro de 2014

DEPUTi

LEI N° 5.419, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014
(Autoria do Projeto: Deputada Liliane Roriz)

Dispõe sobra a obrigatoriedade de
agendamento da cirurgias eletivas dentro
do prazo de validade dos exames pró-
operatórlos no âmbito da Rede Pública de
Saúde, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
promulga, nos termos do § 6° do art 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a
seguinte Lei, oriunda de Projeto vetedo pelo Governador do Distrito Federal e
mantidopelaCâmara Legislativa do DistritoFederal:

Art 1° Fica a Rede Pública de Saúde do DistritoFederal obrigada a marcar
drurglas eletivasdentro do prazode validadedos exames pré-operatóriossolldtados.

§ 1° Diagnosticada a necessidade de realização de cirurgia eletiva após
consulte na Rede Pública de Saúde do Distrito Federal, competirá ao médico
responsável solicitar os exames pré-operatórios e agendar a consulte de retomo e a
referida drurgla dentrodo prazo de validade dosexames realizados.

§ 2o Após agendadas pelo médico a consulta de retomo e a drurgla, as
unidades correspondentes às espedalldades médicas deverão, do mesmo modo,
adotar todas as providências necessárias a garantir a sua realização na data
estebeledda pelo § Io.

Art 2o EsteLei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 2014

DEPUTi N 'DEROURE

•e

LEI N° 5.420, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014
(Autoriado Projeto: Deputada ElianaPedrosa)

Dispõe sobra a Biblioteca Digital da Rede
Pública da Ensino do Distrito Federal.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DETRTTO FEDERAL promulga,
nos termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetadopeloGovernador do Distrito Federal e mantido pelaCâmara
Legislativa do Distrito Federal:

Art 1° Rca Instituída a Biblioteca Digital da Rede Pública de Ensinodo Dlsblto
Federal, a qual tem comogestor o órgãocompetentede educaçãoe deve ser alimentadapor

1- professores ativose inativos da carreiraMagistério Público do DlsbltoFederal;

II - professorescontratados temporariamente, em regênciade classe;

m - orientadores educacionaisativos e Inativosda carreira Magistério Público do
Distrito Federal;

IV- profissionais da carreiraAssistência à Educação do Distrito Federal, no que

V- alunosda rede pública de ensinodo Distrito Federal;

VI - pais ou responsáveis legais de alunos da rede pública de ensino do Dlsblto

couber;

Federal.

Parágrafo único. O Poder Executivo pode autorizar outros grupos ou pessoas a
alimentarem a Biblioteca.

Art 2° Oconteúdo serácompartilhado pormelode sítiopróprio e em redessociais.
Art 3o A Biblioteca tem os seguintes objetivos:

I - compartilharo conhedmento por melo da Internet;

rj - apoiaros professoresno aprimoramento de suas aulas;

m - possibilitar a alunos novoformatode estudo;

IV - disponibilizar todoo conteúdo disciplinar paraque alunos possam reverou se
atualizar em determinada matéria;

V- possibilitar queprofessores e orientadores troquem conhedmento sobreaulas;
VI- criarespaçoparadiscussão de diversos temasreladonados a educação;
VH - proporcionar a paise responsáveis legais o compartilhamento de aulas;

vm - publicar livros cujosautoressejamprofissionais da educação oualunos da rede
públicade ensinodo Distrito Federal;

IX - possibilitar ocontínuo aperfeiçoamento dosprofissionais da educação.
Art 4o Oconteúdoda Biblioteca será formadopor vídeose textos de:

I - aulas teóricase práticas;

n - jogos educacionais;

m - trabalhosjá realizados;

W- orientaçãode estudos;

V-exercidos;

VI- estudosde casos;

vn - experiências de sucesso;

vm - cursos paraprofissionais da educação;
Dt-livros;

X-guias de profissões;

XI-histórias Infantis.

§ IoOórgão próprio doPoder Executivo definirá regras para postagem e moderação
dos conteúdos.

§ 2» Aseparação do conteúdo deve observar o ano escolar e a disdpDna, quando

§3oApostagem dequalquer conteúdo deve serautorizada pelo autor e não acarreta
qualquer ônus para o Poder Público.

Ait 5°Oórgão próprio do Poder Executivo Incentivara a formação de, no mínimo,
três vídeos ou textos sobre pianos deaulas e aulas, por tema decada dJsdpflna, observando
a proposta pedagógica da rede pública de ensinodo Distrito Federal.
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§ 1°Em caso devitíeo outexto, são postadas atividades quealunos e professores
possam realizarem casa ou sala de aula.

§2°Oplano deaula deve serespecificado, quando couber, com:
I - competências e habilidades envolvidas;
n - referendaiteórico;

m - tema da aula;

IV- orientação para aplicação dasatividades;
V- orientação sobre a utilização deobjetos da aprendizagem.
Art 6oABiblioteca deve estar adaptada para defidentes visuais e auditivos.

, Art7»OPoder Executivo Incentivará acriação de aulas digitais para a Biblioteca,
bem como oaperfeiçoamento dos profissionais da educação no uso deequipamentos digitais
e na utilização de redes sodab. »»•«•»•» wbiuw

Parágrafo únko. A Secretaria de Estado de Educação prlorizara a formação de
ambientes escolares coma utilização de meios digitais.

Art 8»OPoder Executivo regulamentará esta Lei noprazo desessenta dias.
Art 9o Este Lei entra emvigor nadata desua publicação.
Art 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, J7" delíõvembro de 2014

DEPUTi dÉrourV—"—

LEIN° S.421, DE24 DENOVEMBRO DE2014
(Autoria do Projeto: Deputado Wellington Luiz)

Dispõe sobre a Instalação de dispositivo
de alerta próximoàs faixasde pedestres.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
promulga, nos termos do § 68 do art 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal a
seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pelaCâmara Legislativa do Distrito Federal:

u ^_ Art IÇAs vias urbanas do Distrito Federal devem conter dispositivo sonoro
horizontal de alerta próximo às faixas de pedestres.

^ .,§ l°, ? dteP°si?V0 de <lue 'rata o «SMrfdeve ser aplicado sobre avia auma
dlstânda mínima razoável do local onde está Instalada a faixa de pedestre e tem a
finalidade de alertar os motoristas sobrea sua exlstênda.

u- j 2° Aa.Pllcaç2°.d0 «"SP05'»» de que trate esta Lei deve ser analisada,
SÉS??! oslcritér,os tócntaas, e referendada pelo órgão executivo de trânsito dó
Distrito Federal que tem drcunscrição sobre avia onde será Instalado tal dispositivo.

Art 2oEsta Lei entra em vigor na date de sua publicação.
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 47 de-novenibro de 2014

DEPUTi EROURE

LEI NO 5.422, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014
(Autoria do Projeto: Deputados AgadelMala e Wasnyde Roure)

Dispõe sobra a obrigatoriedade de
avaliação dos Impactos das políticas
fiscais, tributárias e credltídas do
Governo do Distrito Federal e dá outras
providências.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
promulga, nos termos do § 6° do art 74 da LeiOrgânica do Distrito Federal, a
seguinte Lei, oriunda de Projeto vetedo pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pelaCâmaraLegislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I

DASDISPOSIÇÕES INICIAIS
Art Io As leis que tratem de políticas fiscais, tributárias ou credltídas

favorecidas, que concedam ou ampliem incentivos ou benefícios a setores da
atividade econômica ou que Impliquem renúnda da receite ou aumento da despesa
pública devem ser acompanhadas de estudo econômico que mensurem os seus
impactos:

1- na economia do Distrito Federal, em termosde geração de empregos e
renda;

n - nas metes fiscais do Governo do Distrito Federal, discrlmlnando-se os
Impactos na despesa pública e na renúnda de receitas;

m - nos benefícios paraos consumidores;

IV- no setor da atividade econômica benefidada;

V - na economia da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno- RIDE,se for o caso.

-ei. § A"5""™*3 de receites públicas compreende anistia, remissão, subsídio.
ííri^K"?' 5onc«são,<le1i«ncào em caráter não geral, alteração de alíquota

2S???580 * base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições eoutros beneficies que correspondam atratamento dlferendado.

§2» Para fins deste Lei, políticas credltídas favoreddas são as concessões de
financiamentos com taxas de Juros que, agregadas ao índice de atualização
monetária, são Inferiores ao Indicador ofldal do Governo Federal para a taxa de
Inflação ou nao cubram ocusto de captação ou de remuneração dos recursos.
~a M' *?.Ressa,v»»»-» *» disposto no art 1°, caput, as políticas que onerem
as despesas publicas ou representem renúncias até olimite previsto no art. 16. S30
daLei Complementar no101, de4 demaio de 2000.

CAPÍTULO n

DOS ESTUDOSECONÔMICOS

Art 3o Considera-se estudos econômicos, para fins desta Lei, o trabalho
elaborado por profissional com formação em dêndas econômicas devidamente
registrado noseu órgãode representação profissional, os quaisse constituem de:

I - modelo econômico teórico que serve de base para análise da política
proposta e para mensuração empírica;

n - estimativa empírica do modelo que utilize, no mínimo, um dos seguintes
Instrumentais:

a) estatístico;

b) econométrico;

c) séries temporais;

d) método de cailbragem;

e) outrasmetodologias amparadas pela literatura dentfftca;

m - projeções baseadas no modelo empírico abrangendo um número de
exercidos financeiros nãoInferiores aosreferidos art 16,L da Lei Complementar n°
101, de 2000;

IV - séries estatísticas dos dados utilizadas nos modelos.

§ Io Os estudos econômicos devem ser acompanhados de arquivos
magnéticos que contenham todo o trabalho, Induslve os dadosestatísticos utilizados
na estimação dos modelos.

§ 2o Assegurados os direitos autorais, o Governo do Distrito Federal e a
Câmara Legislativa do Distrito Federal podem editar, publicar, reproduzir e divulgar,
pormelode Jornais, revistes, livros, televisão, rádio, Internet, vídeo,ou outrorecurso
audiovisual, o conteúdodos trabalhos técnicos,totalou parcialmente, sem ônus.

§ 3o Os estudos econômicos passam a integrar o acervo bibliográfico do
Governo do Distrito Federal e da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

§ 4° A verificação do cumprimento do disposto no art 3o, caput, e a análise
dacompatibilidade dosresultados doestudo econômico com os objetivos do projeto
delei, noâmbito daCâmara Legislativa do Distrito Federal, devem serrealizadas por
consultortécnlco-leglslatívo economista.

Art 4° A Câmara Legislativa do Distrito Federal, pormeloda Comissão de
Economia, Orçamento e Finanças, podeorganizar audiêndaspúblicas destinadas à:

I - apresentação da proposta do projeto de leide que trata o art 1° pelo
representante do Governo do Distrito Federal.

n - apresentação dos estudos econômicos de que trata o art 3°, caput,
pelos autores.

CAPÍTULO m

DASDISPOSIÇÕES FINAIS

, ^ Attm.^ Decorridos 5 anos da vlgênda da lei que concedeu osIncentivos nnrmelo de políticas fiscais, tributárias ou creditídas fáoredd^dev^sefeÍK
SSSJZÍ!** aferind0 " « poIftteas P*te"c«<ias fora*Ta^aHeulimpactos efetivos eeventuais necessidades de afterações para seu aper^oamento
d» nJSítSJ^0 estVd0 econômI» «fcve só" encaminhado pelo Governo
2J2522L?í,B,JLCaTara Legls!at,va d0 Dlstrito Kaferal Para conhecimento edeliberação da Comissão de Economia, Orçamento eFinanças. ronnecunemo e

Art60 Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, ci7 de novembro de 2014

DEPUTAI DEROURE
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LEI N» 5.423, DE 24 DENOVEMBRO DE2014
(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Revoga dispositivos da Lei n° 2.299, da
21 da janeiro de 1999.

Faço saber que ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nostermos do § 3o do art 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sandonou, e eu, PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, na forma do§ 6°domesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art 1° Rcam revogados o Indso ni e o parágrafo único do art 3° e o art
40da Lei n° 2.299, de 21 de janeirode 1999.

Art 2° EsteLei entraem vigor na date de sua publicação.
Brasília, <2£ de novembro de 2014

DEPUTAI
]Qtt^\^^
EROURE

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO AS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO AS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

• PROJETO DE LEI n° 1.880/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EVANDRO
GARLA, que altera a Lei 1.239, de 31 de outubro de 1996, que dispõe sobre a
comemoração do Momento Cívico em escolas públicasdo Dlsblto Federale dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

20/11/14

03/12/14

COMISSÃO DEDEFESA DOS DIREITOSHUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEIn° 2.047/2014, de autoria do(a)sSr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que altera a Lei Distrital n° 2.116 de 1998, "que Institui, no Distrito
Federal, a Semana de Prevenção ao Aborto".

PRAZO PARA EMENDAS 1« Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DEEDUCAÇÃO, SAÚDE ECULTURA

18/11/14

01/12/14

- PROJETO DE LEIn° 2.048/2014, de autoria do(a)s Sr(a)sDeputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que dispõe sobre a Indusão dotema transversal, noções básicasdeDireito
Constitucional e do Consumidor nos currículos escolares da rede de ensino do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

18/11/14

01/12/14

- PROJETO DE LEIn° 1.656/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) BENEDrrO
DOMINGOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade daimpressão nasnotificações demulta
de trânsito sobre o direito constante no artigo 267 do Código Nacional de Trânsito
Brasileiro -CNTB, no âmbitodo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

20/11/14

03/12/14

COMISSÃO DEDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA. MEIO AMBIENTEE TURISMO

• PROJETO DE LEIn° 2.050/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que dispõe sobre a obrigatoriedade da presença do gula de turismo nos
transportes que estejamrealizando atividades turísticas no âmbitodo Distrito Federal e
dáoutrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
26/11/14

09/12/14

ICOMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA ECONTRQLlA

- PROJETO DE LEI n° 2.051/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputedo(a) ALÍRIO
NETO, que dispõe sobre a disponibilização do Sistema Integrado de Gestão
Governamental (SIGGO)paraconsultapopulare dáoutrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia:

Último Dia:

26/11/14

09/12/14

NOTA - Deacordo como art 147, do RI/CLDF, o prazo paraapresentação de emendas
junto às Comissões é de dez dias úteis.

Comissão de Constituição e Justiça

CONVOCAÇÃO

O Senhor Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CO, Deputado
Chico Leite, nos termos do artigo 83, indso I, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, tem a honra de convocar os Senhores Deputados
membros desta Comissão para a 32a ReuniãoOrdináriada 4a Sessão Legislativa da
6a Legislatura, a realizar-se no dia 2 de dezembro de 2014, terça-feira, às 10h30, na
sala de Reuniãodas Comissões, para deliberação da seguinte pauta:

I • Comunicado do Presidente;

II - Comunicado dos Membros;

m - Leitura das Atas da 29a, da 30a e da 31a Reuniões Ordinárias,
realizadas em 11.11.2014, em 18.11.2014 e em 25.11.2014;

IV- Pauta de votação.

Solicitamos aos Senhores Deputados que, na impossibilidade de seu
comparedmento, comuniquem o fato a seus respectivos suplentes para fins de
substituição.

Brasília, 27 de novembro de 2014.

auardo Pinto de Almeida

Secretário - CO

Matrícula n° 16755-10

PAUTA DA 32a REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DASEXTALEGISLATURA DACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL

LOCAL:SALA DEREUNIÃO DASCOMISSÕES
DATA: 2 de dezembro de 2014 (terça-feira),às 10h30min

I-EXPEDIENTES

1. Leitura da Ata da 29a Reunião Ordinária, realizadaem 11/11/2014, da Ata
da 30a Reunião Ordinária, realizada em 18/11/2014 e da Ata da 31a
Reunião Ordinária, realizada em 25/11/2014.

II-COMUNICADOS

1. DEMEMBROS DACOMISSÃO
2. DO PRESIDENTE DACOMISSÃO

m - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO

1 - PL2038/2014, de autoria do PoderExecutivo, que "autoriza a doaçãoà União
do Imóvel localizado na Área Espedal n° 2 da Quadra 12, na Região Administrativa
de Sobradlnho - RA V.
RELATORIA: Deputado Cláudio Abrantes
PARECER: Admissibilidade na forma da Emenda n° 1 (modificativa) -
ca

2 - PELO 52/2013, de autoriado Deputado Chico Vigilante e outros,que"alterao
indso XVIII do art 19 e acrescente os §§ 9° e 10ao mesmo artigo da Lei Orgânica
do Distrito Federal".
RELATORIA: Deputado Eliana Pedrosa
PARECER: Admissibilidade na forma da Emenda n° 1 (substitutivo) -
ca
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3 - PL 1617/2013, de autoria do Deputedo Rôney Nemer, que "dispõe sobre a
obrigatoriedade de divulgação do número de leitos credendados naRede Pública de
Saúde do Distrito Federal".
RELATORIA: Deputado Robério Negreiros
PARECER: Admissibilidade na forma da Emenda n° 1 (substitutivo} -
CESC

4 - PDL 242/2013, de autoria do Deputedo Professor Israel Batiste, que "concede
o Titulo de CidadãoHonorário de Brasília ao Sr. Mário Cândidoda Silva".
RELATORIA: Deputado Robério Negreiros
PARECER: Admissibilidade

. Paulo Eduardo Pinto de Almeida
/ /Secretário-CO
- --"' Matrícula n° 16755-10

Comissão de Assuntos Sociais

CONVOCAÇÃO

A Presidente da Comissão de Assuntos Sedais - CAS, Deputada
Celina Leão, no uso de suas atribuições regimentais, nos termos do Artigo 83,
Indso I, do Regimento Interno, tem a honra de convocar os senhores Deputados
membros desta Comissão, para a 6a REUNIÃO ORDINÁRIAa realizar-se no dia
02 de Dezembro de 2014, (terça-feira), às 14hC0mln na sala de reuniões do
térreo superior.

Na Impossibilidade do comparedmento da Deputada ou do
Deputedo titular, sofldto queseja comunicado aoseu respectivo suplente.

Brasília, de 27 de Novembro de 2014.

V.
toritlKalindca Gramórit Freitas

Secretária da CAS

PAUTA DA 6a REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
SEXTA LEGISLATURA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, A REALIZAR-
SE EM 02 DE DEZEMBRO DE 2014 (terça-feira) - ÀS 14h00 HORAS, NA
SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES, TÉRREO SUPERIOR.

I - Discussãoe Votação das Proposições a Seguir;

II - Leitura e votaçãoda Atada 2aReunião Extraordinária de 18/03/2014;

III - Leitura e votação daAtada2aReunião Ordinária de 13/05/2014;

IV- Leitura e votaçãoda Atada3a Reunião Extraordinária de 09/04/2014;

V - Leitura e votaçãoda Ata da4a Reunião Extraordinária de 29/04/2014.

1. Apreciação do Parecer ao Proieto da Lp>| no 410/2011 de autoria ria
Deputada Eliana Pedrosa,que"Institui reserva de vagas, nasUniversidades
e Faculdades Públicas do Distrito Federal, de, no mínimo, 10% (dez por dento)
por curso e por turno, aos portadores de defidênda física".

Relatorta: PeotrtadaCeUna U»3n

Pareffin Pela Affrovacao do Proieto com as emendas anresentari^
nela Deputada Ralana Pitanga

Apreciação do Parecer ao Proieto de Lei no 782/2012 ri» ai^oria <fà
DenutadaEliana Pedrosa.que"Dispõe sobre a entrega gratuita domldliar de
medicamentos de uso contínuo às pessoas com defidênda motora,
multidefldônda profunda com dificuldade de locomoção, doenças
Incapadtettvas, degenerativas e idosos".

Relatorta: Deputada Celina Lega

Parecer: Pela Aprovação do Prafeta

Apreciação do Parecer ao Proieto de Lei no 1131/2012 de autoria da
DeputadaEIlana Pedrosa.anensado ao Proieto de Lei nQ 1625/2013 da

autoria do Deputado Olair Francisco, que" Dispõe sobre a obrigatoriedade
de disponibilizar cadeiras de rodas nos Aeroportos, Rodoviárias, Hotéis e
Shopping Center no âmbito do Distrito Federal e dá outras".

Relatorta: Deputada Celina Leão

Parecer: Pela Aprovação do Proieto na forma do Substitutivo
apresentado.

4. Apreciação do Parecer ao Proieto da Lei nQ 1536/2013 da autoria da

Deputada Eliana Pedrosa, que "Dispõe sobre a acumulação remunerada de
cargos públicos aos profissionais de saúdeque especifica".

Relatorta: Denutada Celina Leão

Parecer: Peia Aprovação do Profeta

5. Apreciação do Parecer ao Proieto de Lei nQ 1557/2013 da autoria da

Deputado Aoadel Maia.que"Instituia Indenização sodal, parao
atendimentode famílias desalojadas do local de moradia porato do Poder
Público, em casos de calamidadepública".

Relatorta: Deputada Celina Leãa

Parecer: Peia Aprovação do Proieto

6. Apreciação do parecer ao Profeta da Lei no 1764/2014 da autoria da

Deputado Robério Neoretros. que "Concede prioridade para atendimento
nas delegadas de polida do Distrito Federal às crianças, adolescentes e
conselheiros tutelaresno exercidoda sua função e dá outrasprovidências".

Relataria: Deputada Celina Leão
Parecer: Pela aprovação do Profeta conforme emenda apresentada

peío autor,

7. Apreciação do parecer ao Proieto da Lei nQ 1765/2014 de autoria do
Deputado Robério Negreiros. que "Determina a utilização de tradutor da
linguagem brasileira de sinais(LIBRAS) pelos poderes do DistritoFederai".

Relataria: Denutada Celina Leão
Parecer: Peia aprovação do Profeta

8. Apreciação do parecer ao Profeta da Lei no 1869/2014 da autoria da
Deputada Celina Leão, que "Dispõe sobre a dispensa de revalidação e o
reconhedmento automático de diplomas de cursos de pós-graduação expedidos
por instituições de ensino superior estrangeiras de reconhedda excelênda
acadêmica, no âmbitoda Administração Distrital".

Relatorta: Deputado Evandro Garia
Parecer: Peia aprovação do Proieto

9. Aoredacão do Parecer ao Proieto da Lei no 1918/2014 da autoria da

Deputada Eilana Pedrosa, que "Indul no CalendárioOficial de Eventos do
Distrito Federal a EXPO BIKE CAPITAL".

Relataria: Deputada Celina Leão
Parecer: Pela Aprovação do Proieto

10. Apreciação do Parecer ao Proieto da Lei nQ 1924/2014 da autoria da
Deputada Ceiina Leão, que"Vedao nepotismonas empresasterceirizadas
que prestem serviçosa órgãos públicos do Distrito Federal e dá outras
provldendas".

Relataria: Deputado Olair Francisco

Parecer: Pela Aprovação do Proieto nos termos do Substitutivo

11. Apreciação do Parecer ao Proieto de Lei nQ 1955/2014 da autoria da

Deputado Alírio Neto a da Deputada Celina Lego, que"Instituio Benefído
Sodal aos VendedoresAmbulantesque foramImpedidosde exercerem suas
atividades, porato do PoderPúblico, durante o períododa COPA DOMUNDO
DAFIFA e dá outras provldendas".

Relataria: Deputado Oiair Francisco

Parecer Peia Refeição do Profeta

12. Apreciação do parecer ao Proieto da Decreto Legislativo no 263/2014
de autoria da Denutada Celina Leão, que "Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. Eduardo Henrique AcdolyCampos, Presidente do
Partido Sodailsta Brasileiro-PSB".

Relataria: Deputado Olair Francisco
Parecer: Pela aprovação do Proieto

13. Apreciação do Parecer ao Proieto de Lei nQ 295/2011 da autoria da

Deputado R6nev Nemer. que"Dispõe sobrea obrigatoriedade de tratamento
e assepsia da areiacontida nos tanques destinada ao lazer e recreação Infantil
existentes em áreas públicas e privadas no âmbito do Distrito Federal e dá
outras provldendas".

Relataria: Deputado Alírio Neta

Parecer: Pela Aprovação do Proieto
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14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

Apreciação do Parecer ao Profeta da Lei no 339/2011 da autoria fa
Denutada Luziada Paula, que"Toma obrigatório o usode equipamentos de
proteção Individual (EPI) pelos frentistas dos postos de abastedmento de
combustíveis localizados no âmbitodo Distrito Federal".

Reiatoria:Deputado CristianoArauiq
Parecer: Peia Aprovação do Profeta na forma do substitutiva
apresentado

Apreciação do Parecer ao Profeta da Lei no 342/2011 da autoria da
Deputado Cláudio Abrantes. que"Dispõe sobre a destinação preferendal
aos portadores de necessidades espedals permanentes e os idosos das
unidades habitedonals localizadas em andar ou pavimento com melhores
condições de acesso, desde que regularmente Inscritos nos programas de
habitação do Distrito Federal e dáoutras provldendas".

Reiatoria: Denutada Olair Franrisea

Parecen Pela Aprovação do Profeta nos terntns do substitutivo
apresentado cela CAP

Apreciação do Parecer ao Profeta da La| no 374/2011 da autoria ria
Deputada Luziade Paula e Aríete Samoaia.que"Dispõe sobre o Incentivo
aoturismo para o Idoso e dáoutras provldendas" e sobre o Projeto de Lei n
1.734, de 2013, que institui diretrizes sobre Política Distrital de Incentivo ao
Turismoparao Idoso, apensado.

Reiatoria: Denutada Olair Francisco

Parecer: Pela Aprovação do Proieto na forma do Substitutiva

Apreciação do Parecer ao Profeta da Lnl n° 465/2011 da autoria da
Denutada Eliana Pedrosa. que"Dispõe sobre a simplificação doatendimento
público prestado aoddadão, ratifica a dispensa do reconhedmento de firma em
documentos produzidos noBrasil, Institui a"Carta de Serviços aoCidadão" e dá
outras provldendas".

Reiatoria: Deputado Evandro Garia
Parecen Pela AoravaeSa da Projato,

Apreciação do Parecer ao Proieto da Lei no 612/2011 de autoria da

Deputado Patrício,que "Estabelece obrigatoriedade da reserva de Ingressos
para eventos culturais e esportivos no Distrito Federal, para venda no dia da
realização".

Reiatoria: Deputado Evandro Garia

Parecer: Pela Aprovação do Profeta com Emenda Modiflcatfva da CDC

Apreciação do Parecer ao Proieto de Lei nQ 997/2012 da autaria da

Deputada Eliana Pedrosa. que "Dispõe sobre o Programa Censo-Indusão e
Cadastro-Indusão para a Identificação, mapeamentoe cadastramento do perfil
sodoeconômlco das pessoascom defidênda ou mobilidade reduzida, no âmbito
do Distrito Federal".

Reiatoria: Deputado Alírio Neto

Parecen Peia Aprovação do Projeto

Aoredacão do Parecer ao Proieto de Lei nQ 1015/2012 da autoria do

Deputado Allton Gomes, que "Indul no calendário oficial de eventos do
Distrito Federalo Diada despedida do servidor público".

Reiatoria: Deputado Evandro Garia

Parecen Pela Aprovação do Proieto na forma do Substitutivo ofertada
BSJaCCJ

Apredacão do parecer do Proieto de Lei nQ 1032/2012 da autoria do

Deputado Israel Batista, que "Define o conceito e dlsdpllna os meios de
comprovação de defidênda no âmbito das políticas públicas distritais e dá
outras provldendas".

Reiatoria: Deputado Alírio Neto

Parecen Pela Aprovação do Proieto nos termos do Substitutivo

22. Apreciação do parecer do Proieto da Lei nQ 1176/2012 de autoria da

Denutada Luzia de Paula, que "Dispõe sobre a cobrança de taxa de
estadonamento em hospitais e demais unidades de saúde para embarque,
desembarque, acomodaçãoe socorrode padentes em caso de emergênda". •

Reiatoria: Deputado Olair Francisco

Parecen Pela Aprovação do Proieto na forma do Substitutivo em,
anexo

23. Aoredacão do parecer do Proieto de Lei nQ 1194/2012 da autoria da
Deputada Luzia de Paula, que "Dispõe sobre a denominação do viaduto que
liga a Colônia Agrícola Águas Claras ao Jóquei Clube, sobre a Estrada Parque
Taguatinga (EPTG), na RegiãoAdministrativa do Guará - RAX".

Reiatoria: Deputado Olair Frandsco

Parecer: Pela Reielcão do Proieto

24. Aoredacão do Parecer ao Proieto da Lei nQ 1219/2012 da autoria da

Deputada Eliana Pedrosa. que altera dispositivos da Lei n° 3.361, de 15 de
junho de 2004, que "Institui reserva de vagas, nas universidades e faculdades
públicas do Distrito Federal, de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) por
curso e por turno, paraalunos oriundos de escolas públicasdo DistritoFederal".

Reiatoria: Deputado Olair Francisco

Parecen Pela Aprovação do Proieto com as emendas apresentadas

pslo relator

25. Apreciação do Parecer ao Profeta da Lei no 1406/2013 da autaria da

Deputado CláudioAbrantes. que"Estabelece normas na Instalação de novos
semáforos, com passagem de pedestres no Distrito Federal, e dá outras
provldendas".

Reiatoria: Deputado Evandro Garia

Parecen Pela aprovação do Proieto na forma da Emenda Modlficativa
ofertada no âmbito da CEOF

26. Aoredacão do Parecer ao Proieto da Lei nQ 1413/2013 de autoria do

Deputado Raad Massouh. que "Dispõe sobre a denominação da praça
pública da quadra 14, entre os conjuntos A5 e B6, na RegiãoAdministrativa de
SobradlnhoRA-V".

Reiatoria: Deputado Evandro Garia
Parecen Pela Aorovacãa de Proieto

27.

28.

29.

30.

31.

32.

33.

34.

35.

Apreciação do Parecer ao Proieto de Lei nQ 1461/2013 de autoria da

Deputada Aríete Sampaio, que "Indul no calendário ofldal de eventos do
Distrito Federal e no calendário escolar da Secretaria de Estadode Educação do
DF, agosto como mês da Juventude".

Reiatoria: Deputado Cristiano Araufo

Parecen Pela Aprovação do Proieto

Apregaçgotfo Parecer ao Proieto de Lei nQ 1471/2013 da ^torto ffo
Deputado Professar israniRatftto,, que"Determina queosconcursos
públicos realizados para o provimento devagas emfunções demagistério
dlsponlblllzem, além doquantitativo necessário, nomínimo, 5%(dnco por
cento)a maisnasvagaspordlsdpllna".

Reiatoria: Deputado OlairFranric^g
Parecen Pela RelateSa do Prof»^

Apreciação do Parecer ao Proieto da tri no 1495/2013 de autoria ria
Deputado Benedito Domingas, que "Dispõe sobre a inserção da matéria
História de Brasília nosconcursos públicos para provimento de cargos públicos
no Distrito Federal".

Reiatoria: Deputado Olair Franclgça
Parecer: Pela Aorovacãa da Prnfgto

Apreciação do Parecer ao Proieto da Lei no 1529/2013 d» autoria da
Deputado Cristiano Arauto, que "Institui o Dia da Mídia Comunitária e o
inclui no calendário ofldal de eventos do Distrito Federal".

Reiatoria: Deputada Evandro fiarfa
Parecen Pela Aorovacãa da Pmf«*o

Apreciação dQ Parecer ao Proieto da LaInQ1650/2013 da antnrla rfo
Deputado Patrfdo. que"Dispõe sobre condições sanitárias e de conforto nos
locais de trabalho dosmotoristas, cobradores e demais trabalhadores em
transporte públicorodoviário urbano".

Reiatoria: Deputado Olair Franrisra

Parecen Peia Aprovação do Proieto na forma da stihstftiitfto

Affreçffflp rio parecer ao Proieto deLei nQ 1712/2013 da a..tnria d»
Deputado Avlton Gomas, que"RcaInstituído e Indufdo no Calendário Ofldal
de Eventos do Distrito Federal o Dia doSíndico, noâmbito do Distrito Federal".

Reiatoria:Deputado EvandroGarfo
Parecen Pela aorovacãa da prafrto

Anreç|açã,q.do parecer ao Proieto de Lal nQ 1735/2013 fa ^utorfa da
PSPHfttfa ArlfitsLSamaalfl, que "Dispõelobre z1 necesTdadeIdeidestinação
de espaço reservado e Implantação de equipamentos adaptados à pessoas com
defidênda nos Pontos deEncontro Comunitário (PECs) doDistrito Federar.

Reiatoria: Deputada Alfrin N«ta
Parecen Peia Aprovação do Profeta na farma ga ft.ftptitutiva em

Apreciação do parecer ao Profeta d* i.| no 1780/2014 da autoria H»
PgputgtiQ Joe Yafto, que "Estabelece Diretrizes para o Programa DFUmpo e
dá outras provldendas".

Reiatoria: Deputada Evanffro, ffarfà
Parecen Pela aorovacãa da Pmf»to

Apreciação do parecer aoProfeta daI»l no 1811/2014 ifqautoria da
Deputado Robério NeorPim^, a.»-niEpifc, ly. n prioridade dc^í"3 üü
vagas para crianças com defidênda em creches da rede pública e privada de
ensinodo Distrito Federal". ^
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36.

37.

38.

39.

40.

41.

42.

43.

44.

45.

46.

Reiatoria: Deputado Evandro Garia
Parecer: Pela aprovação do Proieto

Apredacão do parecer ao Proieto da Lei nQ 1834/2014 de autoria do
Deputado Cláudio Abrantes. que "Recepdona o Art. 12 e seus §§, da Lei
Federaln° 12.587/2012, e dá outras provldendas".

Reiatoria: Deputado Evandro Garia
Parecen Pela aprovação do Proieto

Apredacão do parecer ao Proieto da Lei nQ 1841/2014 de autoria do
Deputado Benedito Domingos, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de
mensagem aos portadores de defidênda auditiva na propaganda ofldal no
âmbito do Distrito Federal".

Reiatoria: Denutada Olair Frandsco
Parecen Pela aprovação do Proieto

apresentado pelo relator

na forma do substitutivo

Aoredacão do parecer ao Proieto da Lei nQ 1847/2014 da autoria da
Deputado Cláudio Abrantes, que "Acrescente o § 6° ao art 21 da Lei n°
3.939, de 2 de janeiro de 2007, que "Institui o Estatuto do Portador de
Necessidades Espedals e dá outras provldendas".

Reiatoria: Deputado Evandro Garia

Parecen Pela aprovação do Profeta

Aoredacão do Parecer ao Profeto da Lei no 1903/2014 de autoria da
Deputado Pr. Michel.que"Indulo Diada Paze da Condllação, a ser
comemorado no dia 22 de julho, no Calendário Oficialde Eventos do Distrito
Federal".

Reiatoria: Deputado Alirio Neto

Parecen Pela Aprovação do Proietq

Aoredacão do Parecer ao Profeto da Lei no 1915/2014 da autoria da
Deputado Roberto Neoreiras. que altera a Lei Distrital n° 4.949 de 2012,
que "Estabelece normas gerais para realização de concurso público pela
AdministraçãoDireta, Autárquicae Fundadonal do DistritoFederal".

Reiatoria: Deputada Evandro fiaria

Parecen Pela Aprovação do Profeto

Aoredacão do parecer ao Profeto da Lei no 1932/2014 de autoria da
Deputado Aoaciel Mala, que "Dispõe sobre dar o nome de pessoas,
denominação de dates, addentes geográficos, fatos históricos e outros
reconheddos pela sodedade a logradouros, vias, próprios, monumentos
públicos, núdeos urbanos e rurais, regiões administrativas, bairros e bens de
administração pública diretae indireta, indusive empresaspúblicas, e dá outras
provldendas".

Reiatoria: Deputado Evandro Garia
Parecen Pela aprovação do Profeto

Aoredacão do parecer ao Profeto da Lei no 1960/2014 da autoria da
Deputado Robério Neoreiras. que "Garante a reserva de assentos e
prioridade às pessoas queespedflca, em salas de espera e salas de embarque
e desembarquede todos os terminais de transporte público de tododo Distrito
Federal".

Reiatoria: Deputado Alírio Neto

Parecen Pela aprovação do Proieto na forma do Substitutivo em
anexo.

Aoredacão do parecer ao Proieto de Lei nQ 2008/2014 de autoria da
Deputado Ronev Nemer. que "Indul no Calendário de Eventos Ofidals do
DistritoFederal a Cavalgada dos Deley' s".

Reiatoria: Deputado Cristiano Arauto

Parecen Pela aprovação do Proieto

Aoredacão do parecer ao Proieto de Lei Complementar nQ 88/2014 da
autoria da Denutada Aríete Sampaio, que "Altera o § 7° do Art 18 da Lei
Complementar n° 769, de 30 de junho de 2008, que reorganiza e unifica o
Regime Próprio de PrevldêndaSodal do Distrito Federal- RPPS/DF e dá outras
provldendas".

Relataria: Deputado Evandro Garia
Parecen Pela aprovação do Profeto

Aoredacão do parecer ao Proieto da Decreto Legislativo nQ 255/2014

da autoria do Deputado Cláudio Abrantes. que "Concede Post Mortem, o
Título de Cidadão honorário de Brasília ao Sr. Cezar Alves de Medeiros".

Reiatoria: Deputado Evandro Garia
Parecen Pela aprovação do Proieto

Aoredacão do parecer ao Proieto de Decreto Legislativo nQ 256/2014
de autoria da Deputada Ariete Sampaio, que "Concede o Títulode Cidadão
Benemérito de Brasília ao Üustrador, escritor, dramaturgo e produtor visual
Roger Mello".

47.

48.

49.

50.

Reiatoria: Deputado Alírio Neto
Parecen Pela aprovação do Proieto

Aoredacão do Parecer ao Profeto de Decreto Legislativo nQ 269/2014
de autaria do Deputado Evandro Garia. que "Concedeo Titulode Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor Keber de Souza Uma".

Reiatoria: Denutada Olair Frandsco
Parecer: Pela Aprovação do Proieto

Aaredacão do Parecer ao Proieto da Decreto Legislativo nQ 273/2014
da autoria da Denutada Liliane Rorht. que "Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brasíliaao senhor MarioCésar de Souza Castro".

Reiatoria: Deputado Olair Frandsco
Parecen Pela Aprovação do Proieto \//

Aaredacão da Parecer ao Proieto da Decreto Legislativo nQ 279/2014
da autoria do Deputado Benedito Domingos, que"Concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasíliaao Pastor César Cardoso Borges".

Reiatoria: Deputado Qtalr Frandsco
Parecer: Pela Aprovação do Proieto

Aaredacão da IndlcacãanQ 20790/2014 da autoria do Deputado
Professor Israel Batista, que "Sugere ao Governo do Distrito Federal a
apresentação doProjeto de Lei deAlteração da Lei 4.949 de 15de outubro de
2012, queestabelece normas gerais para a realização de concurso público pela
administração direta, autarquia e fundonal do Dlsblto Federal por meio da
remuneração do parágrafo único e acrésdmo do § 2odo Artigo 10".

Comissões Especiais

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀSCOMISSÕES
SACT - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL PARAANÁLISEDAS PROPOSTAS DE
EMENDA À LEI ORGÂNICA

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAR

• PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 74/2014, de autoria do Poder
Executivo, que "altera a Lei Orgânica do distrito Federal para adaptá-la à Emenda
Constitudonal n° 80, de 04dejunhode 2014, e dá outrasprovidências".

PRAZO PARA EMENDAS l°Dla: 14/11/2014
Último Dia: 28/11/2014

HQIâs Segundo o art 147 c/c 251 do Regimento Interno, o
prazo para apresentação de emendas junto à Comissão
Espedal é de 10 (dez) dias úteis.
As emendas devem ser subscritas por, no mínimo, um
terço dos Deputados Distritais (art 210, §3° do
Regimento Interno)e protocoladas no Setor de Apoio às
Comissões Temporárias - SACT- Io andar.

Josué Magalhães de Uma
Consultor Legislativo

Chefe do SACT

Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA-GMD No <£={§, DE 2^ DE NOVEMBRO DE 2014

OGABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, nouso dasatribuições regimentais que lhe sãoconferidas, e tendo em viste
o contido no Mem° n° 52/2014-GABCV, RESOLVE:
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Art 1° AUTORIZAR a utilização dcraudltórt
do corrente, das 8 às 18 horas, para realização di
DeputadoChicoVigilante.

Art 2° EstePortaria entraem ^Iqor na date

desta Casa, no dia 6 de dezembro
reunião política do mandato do

ARLÉaO
Secretário

DREGAZAL JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS
fce-Pres/dênda Secretária Executiva/Prtmatra Secretaria

RENAN BESSONI Pi
Secretário Executivo/Segunda

Licitações

CERQUEIRA
VTercelra Secretaria

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N°044/2014
Processo n° 001-000.909/2014. Objeto: Fornedmento diário de água
mineral para a Câmara Legislativa do Distrito Federal, no exercício de 2015.
Valor estimado: R$ 33.840,00 (trinta e três mil, oitocentos e quarenta reais).
Data e horário para recebimento das propostas: até às 9 h 30 min, do dia 12
de dezembro de 2014. Tipo: Menor Preço. Unidade Orçamentária: 01101;
Fonte de Recursos: 100;Programa de Trabalho: 0112260058517 - Manutenção
de ServiçosAdministrativos Gerais; Subtítulo: 0065 - Plano Piloto; Elementode

Relatórios

Despesa: 3390-30 - Material de Consumo. O respectivo edital poderá ser
retirado exdusivamente nos endereços eletrônicos: www.comprasnetgov.br.
UASG: 974004 ou www.cl.df.gov.br. Maiores informações pelos telefones (61)
3348-8651; 3348-8650 ou 3348-8652.

Brasflla-DF, 27 de novembro de 2014.
Carlos Eugânio Dias Marinho

Pregcelro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N°045/2014
Processo no 001-000.500/2014. Objeto: Fornecimento de bandeiras para
mastros externos para a Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF.
Valor estimado: R$ 18.623,40 (dezoito mil, selscentos e vinte e três reais e
quarenta centavos). Data e horário para recebimento das propostas: até as
9h30min, do dia 11 de dezembro de 2014. Tipo: Menor Preço. Unidade
Orçamentária: 01101; Fonte de Recursos: 100; Programa de Trabalho:
0112260058517 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais; Subtítulo:
0065 - Câmara Legislativa do Distrito Federal - Plano Piloto; Elemento de
Despesa: 3390.30 - Material de Consumo. O respectivo edital poderá ser
retirado exdusivamente nos endereços eletrônicos: www.comprasnetgov.br.
UASG: 974004 ou www.d.df.gov.br. Maiores Informações petos telefones (61)
3348-8651; 3348-8650 ou 3348-8652.

Brasfila-DF, 27 de novembro de 2014.
José Expedito Rodrigues Ferreira

Pregoelro ^,

CÂMARA .LEGISLATIVA OO DISTRITO FEDERAL
2*Secretaria • Diretoria de Administração e Finanças

Divisão de Orçamento, Finançase Contabilidade • Setor deExecução Orçamentária

5° Relatório Gerencial Bimestral

No Bimestre: SETEMBRO E OUTUBRO DE 2014

Acumulado no período: JANEIRO A OUTUBRO DE 2014

Execução Orçamentária

FONTE: SIGGO DOFC/SEO
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i CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EL 2a Secretaria- DiretoriadeAdministraçãoe Finanças

-'jP^ Divisão de Orçamento, Finanças eContabilidade - Setor de Execução Orçamentária
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MONITORAÇÃO DE DADOS - REFERENCIAL DE VALORES DO SISTEMA S1GGO

Apresentação:

A Execução Orçamentária monitora todas despesas realizadas pela CLDF destinadas a atender os encargos de pessoal e aquisição de bens e
serviços, fornecendo parâmetros gerenciais na contenção de despesa pararacionalização dosgastos. Osrelatórios demonstram a execução do Orçamento
da Câmara Legislativa doDistrito Federal detalhado deduasformas paramelhor entendimento, facilitando suasanálises e a avaliações: Por Grupos de
Despesa, representado na tabela:

S os valoresorçamentários iniciaisautorizados, apresentados no QDDparao exercício, publicados na LOA (Valor Publicado,) - (coluna "A ");
•S os valores orçamentários apósalterações de ODDe Créditos Adicionais, efetuadasparaatender necessidades de valores nosdiversos elementos (Valor

Autorizado,) - (coluna "C");
S os valores Despesasempenhadas e liquidadas atéo último diadoperíodo emanálise (Despesas Empenhadas e DespesasLiquidadas^;
S os valores negativos nacoluna "alterações"informam a redução noprograma detrabalho e elemento dedespesa correspondente, noperíodo analisado

(coluna "B");
os valores que porventura aparecerem negativos nasdespesas empenhadas, coluna "no bimestre ", são cancelamentos parciais ou totais de empenho
compreendidos noperíodo que abrangeo relatório;

Brasília, 26 de Novembro de 2014.

Equipe Técnica do SEO
• Camila Gonçalves da Silva • Estagiária
• Doris Day Soares
• João Pereira Duarte Neto

• Glauco Lívio Silva Azevedo - Chefe

Diretoria de Administração e Finanças
• Daniel Luchine Ishihara - Diretor

Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
• Sandra Lopes Mendonça - Chefe

2°~Secretárioda CLDF
• Deputado Prof. Israel Batista

Secretário Executivo da 2" Secretaria

• Renan Bessoni Paz

Ordenador da Despesa
• George Alcxandcr Contarato Buras

DESPESAS - GRUPO DE DESPESA DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

ALTERAÇÕES
(B)

BLOQUEIO(*) DOTAÇÃO
AUTORIZADA

(D)°(A+B-C)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(SET/OUT)

Até o Bimestre

(JAN-OUT)

No Bimestre

(SET/OUT)

Até o Bimestre

(JAN-OUT)

1 - PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS

01.122£005.8502J>070 - ADMISTRAÇAO DE PESSOAL DACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL

3190-11 - VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

255.500.000,00 0,00 0,00 255.500.000,00 39.094.744,34 199.175.627,95 38.866.142,66 198.940.707,65

3190-13- OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.100.000,00 0,00 0,00 18.100.000,00 0,00 16.500.000,00 3.059.585,93 13.510.996,52

3190-16 - OUTRAS DESPESAS

VARIÁVEIS - PESSOALCIVIL

1.600.000,00 0,00 0,00 1.600.000,00 274.437,09 1.139.755,05 274.436,09 1.139.754,05

3190-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES

10.000.000,00 0,00 0,00 10.000.000,00 35.657,81 219.245,21 35.657,81 219.245,21

3191-13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 250.000,00 -500,00 0,00 249.500,00 0,00 240.000,00 38.445,80 188.061,78

3191-92 - DESPESASDE EXERCÍCIOS

ANTERIORES

0,00 500,00 0,00 500,00 0,00 451,81 451,81 451,81

Subtotal 285.450.000,00 0,00 0,00 285.450.000.00 39.404.839,24 217.275.080.02 42.274.720,10 213.999.217,02
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DESPESAS - GRUPO DE DESPESA DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

ALTERAÇÕES
(B)

BLOQUEIO (*)

(q

DOTAÇÃO
AUTORIZADA

(D)=(A+B-q

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(SET/OUT)
Até o Bimestre

(JAN-OUT)
No Bimestre

(SET/OUT)
Até o Bimestre

(JAN-OUT)

28.846.000J~9001.6163- EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PUNO PILOTO

3190-91 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00 26.312,88 565.782.20 26.312,88 565.782.20
Subtotal 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00 26.312,88 565.782,20 26.312.88 565.782,20

28.846.0001.9050.0046 - RESSAROMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DACÂMARA LEGISUTWA DO DISTRITO FEDERAL - PLANO PILOTO
3190-92 - DESPESASDE EXERCÍCIOS

ANTERIORES

300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 1.996,50 0,00 1.996,50

3190-94- INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3.800.000,00 0,00 0,00 3.800.000,00 317.582,03 1.828.921,22 317.582,03 1.828.921,22

3190-96 - RESSARCIMENTO DE

DESPESASDE PESSOAL REQUISITADO

2.600.000,00 0,00 0,00 2.600.000,00 0,00 1.580.656,47 220.280,29 1.087.594,80

Subtotal 6.700.000,00 0,00 0,00 6.700.000,00 317.582,03 3.411.574,19 537.862,32 2.918.512,52

SUBTOTAL(1 - PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS)

293.150.000,00 0,00 0,00 293.150.000,00 39.748.734,15 221.252.436,41 42338.895,30 217.483.511,74

DESPESAS - GRUPO DE DESPESA DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ALTERAÇÕES
(B)

BLOQUEIO (*)

(q

DOTAÇÃO
AUTORIZADA

(DHA+B-C)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre

(SET/OUT)
Até o Bimestre

(JAN-OUT)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(SET/OUT)
Até o Bimestre

(JAN-OUT)

01.031.6005.2414.0001 - PARTIOPAÇÃO DA CÂMARA LEGISUTIVA EM INSTITUIÇÕES UGADAS AS ATIVIDADES DO PODER LEGISUTTVO - PUNO PILOTO
3350-41 - CONTRIBUIÇÕES 98.000,00 -58.924,00 0,00 39.076,00 -50.505,84 39.075,60 0,00 39.075,60
3390-39 - OUTROSSERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

0,00 58.924,00 0,00 58.924,00 58.924,00 58.924,00 21.645,36 21.64S.36

Subtotal 98.000,00 0,00 0,00 98.000,00 8.418,16 97.999,60 21.64S.36 60.720,96

01.031.6204.4192*001 - DESENVOLVIMENTO EIMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO ETRATAMENTO DE INFORMAÇÕES PEU OUVIDORIA DA CLDF - PUNO PILO
3390-39 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS• PESSOAJURÍDICA

360.000,00 0,00 0,00 360.000,00 0,00 25.000,00 228,98 319,34

Subtotal 360.000,00 0,00 0,00 360.000,00 0,00 25.000,00 228,98 319,34

01.031.6204.4193.0001 - PROMOÇÃO DE EVENTOS DE INTEGRAÇÃO DA CLDF COM A SOCIEDADE DO DF - PUNOPILOTO
3350-41:CONTRIBUIÇÕES 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00
3390-39 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS- PESSOAJURÍDICA

2.850.000,00 -1.450.000,00 1.000.000,00 400.000,00 0,00 95,34 0.00 95,34

Subtotal 2.850.000,00 -1.000.000,00 1.000.000,00 850.000,00 0,00 400.095,34 0.00 400.095,34

01.122.6005.4194.0001 PROMOÇÃO DA QUAUDADE DE VIDA NO TRABALHO EBEM ESTAR SOCIAL DOS SERVIDORES DA Cinr- PI Aiun piioto
3390-30 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 4.666,62 0,00 0,00
3390-36 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAFÍSICA

22.000,00 0,00 0,00 22.000,00 987,57 1.975,14 0,00 987,57

3390-39 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS- PESSOAJURÍDICA

95.000,00 0,00 0,00 95.000,00 0,00 9.S66.62 4.100,00 8.200,00

3390-93• INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES

150.000,00 -8.000,00 0,00 142.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal 267.000,00 0,00 0,00 267.000,00 987,57 16.208,38 4.100,00 9.187,57
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DESPESAS - GRUPO DE DESPESA DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

ALTERAÇÕES
(B)

BLOQUEIO!*}

(q

DOTAÇÃO
AUTORIZADA

(D)={A+B-q

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(SET/OUT)
Até o Bimestre

(JAN-OUT)
No Bimestre

(SET/OUT)
Até o Bimestre

(JAN-OUT)

01.122.6005.8504.0062 • CONCESSÃO DE BENEFÍOOS A SERVIDORES-CÂMARA LEGISUTIVA DO DISTRITO FEDERAL- PUNO PILOTO

3390-08 - OUTROS BENEFÍCIOS

ASSISTÊNCIAIS

3.800.000,00 0,00 0,00 3.800.000,00 583.391,90 2.881.374,97 583.128,86 2.881.111,93

3390-46 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 19.800.000,00 0,00 0,00 19.800.000,00 3.564.923,69 17.846.461,12 3.564.936,38 17.841.407,29

3390-49 - AUXÍLIOTRANSPORTE 800.000,00 0,00 0,00 800.000,00 78.124,62 363.883,78 78.058,91 363.798,76

Subtotal 24.400.000.00 0,00 0,00 24.400.000,00 4.226.440,21 21.091.719,87 4.226.124,15 21.086317,98

01.122.6005.8517.0065 - MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-CÂMARA LEGISUTIVA DO DISTRITO FEDERAL - PUNO PILOTO

3390-14 - DIÁRIAS- PESSOALCIVIL 215.000,00 0,00 0,00 215.000,00 203,93 53.006,02 728.34 53.006,02

3390-30 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 2.000.000,00 84.653,29 1.022.688,04 114.325,25 542.526,60

3390-33 - PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO
305.000,00 0,00 0,00 305.000,00 81.169,47 209.169,47 0,00 45.991,43

3390-36 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390-35: SERVIÇOS DE CONSULTORIA 350.000.00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390-39 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

21.790.000,00 -30.000,00 0,00 21.760.000,00 1.057.603,88 16.606.128,75 2.128.312,87 8.227.255,27

3390-47• OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
E CONTRIBUTIVAS

32.000,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 21.480,64 1.514,27 10.232,87

3390-92 - DESPESASDE EXERCÍCIOS

ANTERIORES

0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 650,00 26.937,52 650,00 26.937.S2

Subtotal 23.712.000,00 1.000.000,00 0,00 24.712.000,00 1.224.280,57 17.939.410,44 2.245.530,73 8.905.949,71

01.126.6005.2557.2627 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E X>S SISTEMAS C ETI-CÂMARA li GiSUTTVA DO D ISTRITO FEDERAIL- PLANO PILOTO

3390-30 - MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00 210.750,00 0,00 710.750,00 0,00 40.938,44 2.870,00 37.808,50

3390-39 -OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

S.490.000,00 -4.210.750,00 0,00 1.279.250,00 9.945,50 725.008,88 75.436,33 594384,13

Subtotal 5.990.000,00 -4.000.000,00 0.00 1.990.000,00 9.945,50 765.947,32 78.306,33 632.192,63

DESPESAS - GRUPO DE DESPESA DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

ALTERAÇÕES
(B)

BLOQUEIO(*)

(q

DOTAÇÃO
AUTORIZADA

(D)=(A+B-C)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(SET/OUT)

Até o Bimestre

(JAN-OUT)

No Bimestre

(SET/OUT)

Até o Bimestre

(JAN-OUT)

01.128.6005.4088.0040 - CAPACITAÇÃO DESERVIDORES-ESCOU DOLEGISUTIVO - PUNO PILOTO

3390-36 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

80.000,00 0.00 0,00 80.000,00 16.459,50 60.683,39 6.583,80 34348,19

3390-39 • OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

515.000,00 0,00 0,00 515.000,00 38.821,00 276.290,42 55.124,44 198.140,54

Subtotal 595.000,00 0,00 0,00 595.000,00 55.280,50 336.973,81 61.708,24 232.488,73

01.128.6204.4143.0001 • EXECUÇÃO DE PROJETOS DE EDUCAÇÃO POLÍTICA PEU CLDF - PUNO PILOTO

3390-30 - MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 0,00 0,00 160.000,00 0,00 34.750,00 7.645,00 11384.50

3390-36 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

55.000,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 12358,44 0,00 12358,44

3390-39 -OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

210.000,00 0,00 0,00 210.000,00 0,00 116.610,00 13.650,00 26.130,00

Subtotal 425.000,00 0,00 0,00 425.000,00 0,00 163.718,44 21.29S.00 50372,94

01.131.60053505.0020 - PUBLIODADE E PROPAGANDA-INSTITUCIONAL - CÂMARA LEGISUTIVA DO DF• PUNO PILOTO

3390-39 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

25.400.000,00 -5.000,00 0,00 25395.000,00 -283,33 12.264.242,15 4.240.525,70 11.050.568,23

3390-92: DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES

0.00 5.000,00 - 0,00 5.000,00 0,00 3.816,99 0.00 3316,99

Subtotal 25.400.000,00 0,00 0,00 25.400.000,00 -283,33 12.268.059,14 4.240.S2S.70 11.054385,22

01.131.6005.8505.0021 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA-FUNOONAMENTO DA TV LEGISUTIVA DA CLDF • PUNO PILOTC>

3390-39 - OUTROSSERVIÇOSDE

TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

8.500.000,00 0,00 3.000.000,00 5.500.000,00 0,00 78.406,73 13307,18 56.408,93

Subtotal 8.500.000,00 0,00 3.000.000,00 5.500.000,00 0,00 78.406,73 13307,18 56.408,93
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DESPESAS - GRUPO DE DESPESA DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

ALTERAÇÕES

(B)
BLOQUEIO(*)

(q
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AUTORIZADA

(D)=(A+B-q

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
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Até o Bimestre

(JAN-OUT)
No Bimestre

(SET/OUT)

Até o Bimestre

(JAN-OUT)

01.131300535053706 - PUBUODADE E PROPAGANOA-FUNOONAMENTO DA RÁDIO LEGISUTIVA - PUNO PILOTO

3390-39 • OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

01392.6219.4196.0001 - APOIO A PROGRAMAS CULTURAIS PEU CLDF - PUNO PILOTO

3390-31- PREMIAÇÕES CULTURAIS,
ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,
DESPORTIVAS

280.000,00 10.000,00 0,00 290.000,00 80.000,00 85.880,00 5.880,00 5.880,00

3390-36 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 36.000,00 36.000,00 5.000.00 5.000,00

3390-39 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

460.000.00 -10.000,00 0.00 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal 840.000.00 0,00 0,00 840.000,00 116.000,00 121.880,00 10.880,00 10.880,00

28.8463001.9050.0046 • RESSAROMENTOS, INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES-CÂMARA LEGISUTIVA DO DISTRITO FEDERAL - PUNO PILOTO

3390-93 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES

5.773.000,00 0,00 0,00 5.773.000,00 434.820,36 2.479302,26 434.520,34 2.476.568,61

Subtotal 5.773.000,00 0,00 0,00 5.773.000,00 434.820.36 2.479302,26 434.520,34 2.476.568,61

SUBTOTAL 3 • OUTRAS DESPESAS

CORRENTES

102.210.000,00 -4.000.000,00 7.000.000,00 91.210.000,00 6.075.889,54 5S.784.721,33 11.358.172.01 44.975387,96

. DESPESAS - GRUPO DE DESPESA DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

ALTERAÇÕES
(B)

BLOQUEIO(*)

(C)

DOTAÇÃO
AUTORIZADA

(D)=(A+B-q

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(SET/OUT)
Até o Bimestre

(JAN-OUT)
No Bimestre

(SET/OUT)
Até o Bimestre

(JAN-OUT)

4-INVESTIMENTOS

01.1223005.10063001 • REFORMA E BENFEITORIAS NO EDIFÍCIO SEDE DA CLDF- PUNO PILOTO

4490-51- OBRAS EINSTALAÇÕES 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

01.122.6005.8517.0065 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-CÂMARA LEGISUTIVA DODISTRITO FEDERAL - PUNO PILOTO

4490-52 - EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE

5.070.000,00 0,00 0,00 5.070.000,00 -20.225,00 130.185,00 12300,00 34321,84

Subtotal 5.070.000.00 0,00 0,00 5.070.000,00 -20.225,00 130.185,00 12.300,00 34.521,84

01.126.6005.1471.0006 - MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-CÃMARA LEGISUTIVA DODISTRITO FEDERAL - PUNO PILOTO

4490-39 -OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS -PESSOAJURÍDICA

0,00 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00 0,00 1.212.086,08 0,00 789.094,00

4490-52 - EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE

3.540.000,00 1.900.000,00 0,00 5.440.000,00 2.424.600,00 3.103.195,00 0,00 383.995,00

Subtotal 3.540.000,00 4.000.000,00 0,00 7.540.000,00 2.424.600,00 4315.281,08 0,00 1.173.089,00

JSUBTOTAL (4 -INVESTIMENTOS) | 9.210.000,00| 4.000.000,00| 0,00| 13.210.000,00| 2.404375,00| 4.44S.466,08| 12.300,00| 1.207.610,84|

|TOTAL GERAL | 404.570.000,00| 0,00| 7.000.000,00| 397.570.000,00| 48.228.998,69| 281.482.623,82| 54.209367,3l| 263.667.010,54|
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Categoria Econômica e Grupo de Despesa

DESPESAS - CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

(A)

ALTERAÇÕES

|B)
BLOQUEIO!*)

(C)

DOTAÇÃO
AUTORIZADA

(D)=(A+B-C)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(SET/OUT)
Até o Bimestre

(JAN-OUT)

No Bimestre

(SET/OUT)

Até o Bimestre

(JAN-OUT)

3 - DESPESAS CORRENTES 395.360.000,00 -4.000.000,00 7.000.000,00 384.360.000,00 45.824.623,69 277.037.157,74 54.197.067,31 262.459.399,70

4 - DESPESAS DE CAPITAL 9.210.000,00 4.000.000,00 0,00| 13.210.000,00 2.404.375,00 4.445.466,08 12.300,00 1.207.610,84

TOTAL 404.570.000,00 0,00 7.000.000,00 397.570.000,00 48.228.998,69 281.482.623,82 54.209.367,31 263.667.010,54

GRUPO DE DESPESA DOTAÇÃO

INICIAL

(A)

ALTERAÇÕES
(B)

BLOQUEIO(*)

(C)

DOTAÇÃO

AUTORIZADA

(D)=(A+B-C)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(SET/OUT)

Até o Bimestre

(JAN-OUT)

No Bimestre

(SET/OUT)

Até o Bimestre

(JAN-OUT)

31 - PESSOAL E ENCARGOS 293.150.000,00 0,00 0,00 293.150.000,00 39.748.734,15| 221.252.436,41 42.838.895,30 217.483.511,74

33 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 102.210.000,00 -4.000.000,00 7.000.000,00 91.210.000,00 6.075.889,54 55.784.721,33 11.358.172,01 44.975.887,96

44 - INVESTIMENTOS 9.210.000,00 4.000.000,00 0,00 13.210.000,00 2.404.375,00 4.445.466,08 12.300,00 1.207.610,84

TOTAL 404.570.000,00 0,00 7.000.000,00 397.570.000,00 48.228.998,69 281.482.623,82 54.209.367,31 263.667.010,54

(*) Valor bloqueado enquanto aguarda alteração orçamentária via projeto de lei

FONTE: SIGGO DOFC/SEO

NOTICIAS
Acompanhe o que acontece na Câmara Legislativa.

Notícias atualizadas no portal da casa.

acesse: vvww.cl.df.gov.br
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Publicação no DCL
As matérias enviadas para publicação no DCL devem

cumprir o Ato da Mesa n° 27/2007*,
especialmente, os seguintes aspectos de formatação:

A4
tamanho do papel A4

orientação na forma retrato

esquerda: 3cm
direita e inferior: 2cm

—

alinhamento vertical superior/justificado

parágrafo de 1,5cm da margem esquerda

•

tahoma

12 fonte tahoma normal tamanho 12

espaçamento: entre linhas: simples
antes do parágrafo: 6pt

•Oftfo da Mesa Diretora n° 27, de 2007, regulamenta a formatação dos textos a serem disponibilizados em meiodigital pela CLDF


